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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo em vista a 

disponibilidade de serviços veterinários e insumos, solicita a vossa excelência, autorização 

para a abertura de Chamamento Público para Credenciamento de Entidades Civis 

Organizadas de nosso Município interessadas em receber a titulo de incentivo ao Controle 

Populacional de Cães e Gatos no Município, os itens relacionados no Termo de Referência 

e os critérios de seleção em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a cargo da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 04 de fevereiro de 2020. 

ldevaldo Peretti 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE — SMAPMA 

CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

PLANO DE TRABALHO 

1.JUSTIFICATIVA:  

As razões desta proposição e interesse público na realização desta parceria se dá 

mediante a alocação de recursos financeiros para realizar ações conjuntas para buscar a 

conscientização da população e a proteção dos animais (cães e gatos) em situação de 

vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal e, também, se preocupando com o ser humano, 

visto que animais "soltos nas ruas do Município" acabam se tornando um problema de saúde 

pública, visando a aplicação de medidas educativas, castração, tratamentos, microchipagem e 

incentivo â adoção de animais em situação de vulnerabilidade, bem como, a promoção de 

consciencialização de posse responsável, fundamentado pelo  art.  225, da Constituição Federal, 

Lei Municipal ng 3.763 de 15 de março de 2019. e demais legislação pertinente ao 

desenvolvimento desta ação. Animais soltos nas ruas podem envolver riscos para a população 

como: lixos espalhados pelas ruas, zoonoses, acidentes, tanto envolvendo veículos e 

motocicletas, quanto os acidentes causados diretamente pelos animais, mordeduras e demais 

agravos. Como também riscos aos animais, visto que o crescimento populacional desordenado 

e a ausência de bem-estar, faz com que os mesmos sejam submetidos a algumas condições, 

como fome, sede, maus tratos. Assim sendo, o setor público juntamente com a sociedade civil 

organizada, além de incentivar o extermínio do problema, precisa apoiar programas de 

conscientização sobre a castração e adoção consciente, visto que é necessário trabalhar com a 

remediação da situação atual, bem como com a prevenção de problemas futuros. 0 projeto visa 

a criação de uma política pública voltada ao controle de zoonoses e A promoção do bem estar 

animal, tanto no que se referem aos animais que se encontram em situação de abandono como 

aos domésticos que se encontram na posse de pessoas de baixa renda, já que grande parte das 

clinicas veterinárias do município são utilizadas apenas por cidadãos que possuem melhores 

condições financeiras. Outro ponto positivo em um trabalho como este, é que a cidade ficará 

mais limpa, diminuindo o risco de transmissão de doenças contagiosas. A Administração Pública 

deve estar atenta a todas as necessidades de sua população, criando soluções simples que 

reduzam custos, gerando um impacto positivo e incentivando o setor privado a fazer parte de 

ações em prol de toda comunidade. É inegável que a superpopulação de cães e gatos domésticos 

gera problemas para os seres humanos, onde ninhadas indesejadas frequentemente 

abandonadas acabam em situação não domiciliada ou semidomiciliada, com acesso as ruas, 

estando sujeitos a maus tratos, envolvendo-se em acidentes de transito, mordeduras e 

participando da cadeia de transmissão de zoonoses. Diante do exposto, conclui-se que sanidade 

e o controle populacional de animais domésticos são temas de extrema importância, 

considerando que tais fatores interferem diretamente no meio em que vivemos e na saúde 

pública. 



2.OBJETO A SER EXECUTADO: 

Realizar ações conjuntas para buscar a conscientização da população e a proteção dos animais 

(cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal e, também, se 

preocupando com o ser humano, visto que animais "soltos nas ruas do Município de 

Chopinzinho" acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação de 

medidas educativas, castração, tratamentos, microchipagem e incentivo á adoção de animais 

em situação de vulnerabilidade, bem como, a promoção de conscientização de posse 

responsável, fundamentado pelo  art.  225, da Constituição Federal, Lei Municipal 3.763 de 15 de 

março de 2019 e demais legislação pertinente ao desenvolvimento desta ação. 

3.POBLICO ALVO: 

O público beneficiário em geral será toda a população de Chopinzinho/PR, em virtude da 

diminuição da propagação de doenças relacionadas com animais em situação de 

vulnerabilidade, tanto pela realização da castração e tratamento de animais doentes, como pela 

realização de microchipagem e campanhas de adoção e posse consciente. 0 público especifico 

serão proprietários de animais em condições de vulnerabilidade e que comprovarem 

enquadramento no cadastro único junto a assistência social. 

4.VIGÊNCIA DA COOPERAÇÃO: 

A vigência será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do termo de cooperação, 

podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 

5.METODOLOGIA: 

0 projeto é baseado em quatro frentes de ação, sendo elas: 

5.1. Educacional: Educação de posse responsável de animais de estimação. Atuação em 

escolas, meios de comunicação (rádio, jornal, palestras e reuniões com entidades de classe, 

professores  etc).  Divulgação da legislação municipal, estadual e federal pertinente ao 

assunto. 

5.2.Censitário: Levantamento populacional de cães e gatos de rua: Mapeamento das 

localidades com excesso de animais de rua, e planejamento de possíveis intervenções de 

autuações de proprietários de animais, fiscalização de animais em vias públicas e projetos 

de castração e identificação destes animais. Devendo o município de Chopinzinho realiza-

lo através da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, podendo 

pactuar parcerias com escolas, estagiários e voluntários. 



5.3.Busca Ativa: 0 projeto selecionará animais (cães e gatos), preferencialmente de 

proprietários participantes do cadastro único mantido pela assistência social, para 

realizar a castração de animais domiciliados, semi-domiciliados e animais em situação 

de rua, através da entidade parceira. 
Animais que oferecem riscos 6 saúde pública ou a segurança pública, resgatados por serviço 
público (Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Vigilância Sanitária e 
Ambiental, Defesa Civil, Policia Militar, Policia Civil entre outros) serão encaminhados 
através do médico veterinário (Coordenador da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente) ao serviço veterinário terceirizado onde o animal é esterilizado, 
castrado e microchipado e posteriormente destinado ao proprietário ou a adoção 
responsável através da entidade parceira. 

Inicialmente serão realizadas visitas domiciliares nos bairros que possuem maior 

quantidade de animais, com o intuito de elaborar um cronograma para o atendimento 

destes animais. 0 cronograma será organizado a partir de critérios que definirão a 

prioridade dos atendimentos. 

Os critérios de avaliação são: Tutor que tenha adotado animais em situação de rua, 

quantidade de animais na propriedade, convivência entre machos e fêmeas, 

propriedade sem cercamento, contemplando a figura do animal semi-domiciliado. 

Serão de responsabilidade da clinica veterinária terceirizada, as seguintes questões: 

• Cuidados e procedimentos pré,  trans  e pós-operatórios; 

• Aquisição e implantação de  microchips;  

• Admnistração e fornecimento de medicamentos necessários; 

• Emissão de uma Carteira de Identificação e Saúde do Animal, onde constarão os 

dados cadastrais do proprietário ou tutor e a identificação do animal  (raga,  sexo, 

cor da pelagem, peso); 

• Emissão de Guia de Autorização de Serviço para a castração do animal com o 

local a ser realizada a castração. Esta guia será destinada à castração exclusiva do 

animal identificado. 

0 proprietário ou tutor do animal castrado, também terá responsabilidades nos 

cuidados pós-operatórios, na administraçãode medicação, na observação dos pontos 

cirúrgicos e outros cuidados necessários, de acordo com instrução do médico veterinário 

responsável. 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em conjunto com a 

clinica veterinária (terceirizada), determinarão um dia na semana para serem realizadas 

as castrações, assim como a quantidade de animais por dia. Os animais serão 

transportados do seu local de origem, até a clinica veterinária(terceirizada), e, após o 

procedimento de castração, da clinica veterinária ao seu local de origem, por meio de 
veiculo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, da entidade 

parceira e da clinica veterinária terceirizada, a depender do critério da licitação utilizada. 

5.4.Feiras de adoção: Divulgar, incentivar e promover feiras de adoção consciente de 

animais, após terem sidos amparados pelas ações desse projeto, devendo a entidade 

parceira responsabilizar-se por esta ação em parceria com o poder público municipal, 

entidades parceiras e voluntários da comunidade. 



6.PLANO DE APLICAÇÃO:  (VALORES ESTIMADOS) 

NATUREZA DA DESPESA (WANT.  UNIDADE VALOR ESTIMADO 

R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 CASTRAÇÃO FEMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E FELINOS) 30 UND 9.000,00 

02 CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE (CANINOS E FELINOS) 30 UND 11.700,00 

03 CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS E FEUNOS) 30 UND 15.000,00 

04 CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE(CANINOS E FELINOS) 20 UND 2.800,00 

05 CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS E FELINOS) 20 UND 2.800,00 

06 CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE(CANINOS E FELINOS) 20 UND 2.800,00 
07 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATÉ 10 KG) 150 UND 750,00 

08 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG) 150 UND 1.500,00 

09 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG) 150 UND 1.500,00 

10 VACINA  VIRAL  CANINA V10 350 UND 7.000,00 

11 VACINA  VIRAL  FELINA V4 200 UND 7.000,00 

12 VACINA  ANTI  RABICA CANINA 350 UND 5.250,00 
13 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS 3000 KG 11.868,00 

14 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES 500 KG 1.900,00 

15 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS 300 KG 1.100,00 
16 RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES 200 KG 1.800,00 

17 ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS 100 LATAS 500,00 

18 AUMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS 50 LATAS 250,00 

19  FOLDERS  EDUCATIVO 10.000 UND 

20 REUNIÕES/DIVULGAÇÃO ESCOLAS 20 UND 
21 CENSO ANIMAL 

22  CHIP  150 UND 



ITEM 

7.CRONOGRAMADE EXECUCÃO:  

ESPECIFICAÇÃO DURAÇÃO 

INÍCIO TÉRMINO 

01 CASTRAÇÃO FEMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E FEUNOS) FEV/2020 FEV/2021 

02 CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE (CANINOS E FELINOS) FEV/2020 FEV/2021 

03 CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS E FEUNOS) FEV/2020 FEV/2021 

04 CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE(CANINOS E FELINOS) FEV/2020 FEV/2021 

05 CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS E FELINOS) FEV/2020 FEV/2021 

06 CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE(CANINOS E FEUNOS) FEV/2020 FEV/2021 

07 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATE 10 KG) FEV/2020 FEV/2021 

08 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG) FEV/2020 FEV/2021 

09 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG) FEV/2020 FEV/2021 

10 VACINA  VIRAL  CANINA V10 FEV/2020 FEV/2021 

11 VACINA  VIRAL  FELINA V4 FEV/2020 FEV/2021 

12 VACINA  ANTI  RABICA CANINA FEV/2020 FEV/2021 

13 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 

14 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES MAR/2020 NOV/2020 

15 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 

16 RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES MAR/2020 NOV/2020 

17 ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 

18 ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 

19  FOLDERS  EDUCATIVO MAR/2020 MAI/2020 

20 REUNIÕES/DIVULGAÇÃO ESCOLA MAR/2020 MAI/2020 

21 CENSO ANIMAL MAR/2020 ABR/2020 

22  CHIP  FEV/2020 FEV/2021 

8.FORMA DE AQUISIÇÃO DOS INSUMOS: 

Os insumos e serviços serão adquiridos através de licitação pública, promovida pela 

administração municipal, conforme legislação vigente. 



9. MÉTODO DE SOLICITAÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS E INSUMOS A ENTIDADE: 

A entidade parceira do referido projeto deverá solicitar, após pactuação do termo de 

parceria, à SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

(gestora do contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como ordenadora da 

despesa) através de requerimento especifico os insumos e serviços em conformidade 

com o cronograma de execução, cabendo a esta também o atesto (após conferencia), 

referente ao recebimento dos mesmos. 

10.METAS A SEREM CUMPRIDAS PELA ENTIDADE: 

-Selecionar, cadastrar e encaminhar os animais em situação de vulnerabilidade para o 

serviço de acolhimento, castração e chipagem. 

-Fornecer a alimentação (Ração) aos animais, conforme especificações do fabricante. 

-Zelar pela correta aplicação dos insumos e serviços objetos dessa cooperação 

-Desenvolver a atividade de divulgação e esclarecimentos do projeto junto as escolas do 

município, meios de comunicação e entidades de classe, bem como sobre a legislação 

referente ao assunto em questão, utilizando-se dos  folders  de divulgação. 

-Prestar contas referente a este termo de cooperação, conforme legislação vigente. 

-Cooperar com a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 

voluntários e demais entidades parceiras, quando da realização do censo animal. 

-Divulgar, incentivar e promover as feiras de adoção consciente de animais. 

11, 



11.SISTEMA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO: 

0 sistema de controles, monitoramento e avaliação do projeto se dará através de: 

-Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — SMAPMA, órgão 

responsável pela gestão do contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como 

pela ordenação das despesas. 

-Controle Interno do Município. 

-Câmara Municipal. 

-Conselho Municipal do Meio Ambiente, para comprovação da execução dos objetivos 

propostos pelo referido termo de cooperação. 

Idevatdo Peretti 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



• 
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ii.  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — OBJETO: 

1.1 - Insumos e serviços veterinários para o controle populacional de cães e gatos do 
Município de Chopinzinho-PR. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO TOTAL 
ESTIMADO - R$ 

01 30 Unid. 

CASTRAÇÃO FÊMEA PEQUENO PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

9.000,00 

02 30 Unid. 

CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

11.700,00 

03 30 Unid. 

CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

15.000,00 

04 20 Unid. 

CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

2.800,00 

05 20 Unid. 

CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

2.800,00 

06 20 Unid. 

CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: lnsumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

2.800,00 

07 150 Unid. VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATÉ 10 KG). 
Incluindo: Medicamento especifico e aplicação. 750,00 

08 150 Unid. VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG). 
Incluindo: Medicamento especifico e aplicação. 1.500,00 

09 150 Unid. 
VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG). 
Incluindo: Medicamento especifico e aplicação. 2.250,00 

10 350 Unid. VACINA VIRAL CANINA V10. Incluindo: 
Medicamento e aplicação. 7.000,00 

11 200 Unid. 
VACINA VIRAL FELINA V4. Incluindo: 
Medicamento e aplicação. 

7.000,00 

12 350 Unid. VACINA  ANTI RABICA CANINA. Incluindo: 
Medicamento e aplicação. 5.250,00 

13 3.000 Kg.  
RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, TIPO 
PREMIUM,  contendo: 11.850,00 



2 
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

- Proteína bruta: mínimo 22%. 
- Extrato etéreo: mínimo 9%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  4%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.330 kcal/kg. 

14 500 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, TIPO  
PREMIUM,  contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 24%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  3%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg. 

1.900,00 

15 300 Kg' 

RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, TIPO  
PREMIUM,  contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 30%. 
- Extrato etéreo: mínimo 10%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  4%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg. 

1.110,00 

16 200 K 
 g' 

RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES, TIPO  
PREMIUM,  contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 32%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  3%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.500 kcal/kg. 

1.800,00 

17 100 LATAS 

ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS, 
Contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo: mínimo 5%. 
- Umidade: máximo 82%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  2%. 
- Matéria mineral: máximo 2%. 
Apresentação em latas com no mínimo 280 
gramas. 

405,00 

18 50 LATAS 

ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS, 
contendo: 
- Proteina bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo: mínimo 2%. 

202,50 
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3 

- Matéria fibrosa: máxima 1,5%. 
- Matéria mineral: máximo 2,5%. 
- Cálcio: máximo: 0,4%. 
- Fósforo: minimo 0,3% 
Apresentação em latas com no mínimo 330 
gramas. 

Total Estimado — R$ 85.117,50 

Chopinzinho, 04 de fevereiro de 2020 

ldevaldo Peretti 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

• 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado sob Memorando n° 288/2020. 

autorizo o Credenciamento através de Chamamento Público, nos termos da 

Legislação vigente, para inscrição de Entidades Civis Organizadas, interessadas em 

acessar o Programa de Controle Populacional de Cães e Gatos no Município de 

Chopinzinho. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, a preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Chamamento Público, encaminhando os autos 5 

Procuradoria Geral do Município para emissão de Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 04 de fevereiro de 2020. 

Alv o D8nis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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(MINUTA) EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° /2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60. com  sede administrativa na Rua Miguel Procópio Kurpel. n° 3811. Bairro 
São Miguel. através da Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente. torna pú-
blico o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO. para INSCRIÇÃO de ENTIDADES CIVIS ORGA-
NIZADAS, INTERESSADAS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL 
DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO. 

1 -JUSTIFICATIVA:  

1.1 - As razões desta proposição e interesse público na realização desta parceria se dá mediante 
a alocação de recursos financeiros para realizar ações conjuntas para buscar a conscientizag'ão 
da população e a proteção dos animais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade. priorizando 
o bem estar animal e. também, se preocupando com o ser humano, visto que animais "soltos nas 
ruas do Municipio" acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação de 
medidas educativas, castração, tratamentos, microchipagem e incentivo â adoção de animais em 
situação de vulnerabilidade, bem como, a promoção de consciencialização de posse responsável, 
fundamentado pelo  art.  225. da Constituição Federal, Lei Municipal n° 3.763 de 15 de março de 
2019, e demais legislação pertinente ao desenvolvimento desta ação. 
1.2 - Animais soltos nas ruas podem envolver riscos para a população como: lixos espalhados 
pelas ruas. zoonoses. acidentes, tanto envolvendo veículos e motocicletas, quanto os acidentes 
causados diretamente pelos animais, mordeduras e demais agravos. Como também riscos aos 
animais, visto que o crescimento populacional desordenado e a ausência de bem-estar, faz com 
que os mesmos sejam submetidos a algumas condições. como fome, sede. maus tratos. 
1.3 - Assim sendo. o setor público juntamente com a sociedade civil organizada. além de incenti-
var o extermínio do problema. precisa apoiar programas de conscientização sobre a castração e 
adoção consciente, visto que é necessário trabalhar com a remediação da situação atual. bem 
como com a prevenção de problemas futuros. 
1.4 - 0 projeto visa a criação de uma política pública voltada ao controle de zoonoses e á promo-
ção do bem estar animal, tanto no que se referem aos animais que se encontram em situação de 
abandono como aos domésticos que se encontram na posse de pessoas de baixa renda. já que 
grande parte das clinicas veterinárias do município são utilizadas apenas por cidadãos que pos-
suem melhores condições financeiras. 
1.5 - Outro ponto positivo em um trabalho como este. é que a cidade ficará mais limpa, diminuindo 
o risco de transmissão de doenças contagiosas. 
1.6 - A Administração Pública deve estar atenta a todas as necessidades de sua população. cri-
ando soluções simples que reduzam custos, gerando um impacto positivo e incentivando o setor 
privado a fazer parte de ações em prol de toda comunidade. 
1.7 - É inegável que a superpopulação de cães e gatos domésticos gera problemas para os seres 
humanos. onde ninhadas indesejadas frequentemente abandonadas acabam em situação não 
domiciliada ou semidomiciliada, com acesso as ruas, estando sujeitos a maus tratos. envolvendo-
se em acidentes de trânsito. mordeduras e participando da cadeia de transmissão de zoonoses. 
1.8- Diante do exposto, conclui-se que sanidade e o controle populacional de animais domésticos 
são temas de extrema importância, considerando que tais fatores interferem diretamente no meio 
em que vivemos e na saúde pública. 

2 - OBJETO A SER EXECUTADO:  
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2.1 - Realizar ações conjuntas para buscar a conscientização da população e a proteção dos ani-
mais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal e, também, se 
preocupando com o ser humano, visto que animais "soltos nas ruas do Município de Chopinzinho" 
acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação de medidas educativas, 
castração, tratamentos, microchipagem e incentivo à adoção de animais em situação de vulnerabi-
lidade, bem como, a promoção de conscientização de posse responsável, fundamentado pelo  art.  
225, da Constituição Federal, Lei Municipal 3.763 de 15 de março de 2019 e demais legislação 
pertinente ao desenvolvimento desta ação. 

3- PÚBLICO ALVO: 

3.1 - O público beneficiário em geral  sera  toda a população de Chopinzinho/PR, em virtude da 
diminuição da propagação de doenças relacionadas com animais em situação de vulnerabilidade, 
tanto pela realização da castração e tratamento de animais doentes, como pela realização de mi-
crochipagem e campanhas de adoção e posse consciente. 0 público especifico serão proprietá-
rios de animais em condições de vulnerabilidade e que comprovarem enquadramento no cadastro 
único junto a assistência social. 

4- VIGÊNCIA DA COOPERAÇÃO: 

4.1 - A vigência  sera  de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do termo de cooperação, 
podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 

5- METODOLOGIA:  

5.1 - 0 projeto é baseado em quatro frentes de ação, sendo elas: 

5.1.1 - Educacional: Educação de posse responsável de animais de estimação. Atuação em esco-
las, meios de comunicação (radio, jornal, palestras e reuniões com entidades de classe, professo-
res  etc).  Divulgação da legislação municipal, estadual e federal pertinente ao assunto. 
5.1.2 - Censitário: Levantamento populacional de cães e gatos de rua: Mapeamento das localida-
des com excesso de animais de rua, e planejamento de possíveis intervenções de autuações de 
proprietários de animais, fiscalização de animais em vias públicas e projetos de castração e identi-
ficação destes animais. Devendo o município de Chopinzinho realizá-lo através da Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, podendo pactuar parcerias com escolas, estagi-
ários e voluntários. 
5.1.3 - Busca Ativa: 0 projeto selecionará animais (cães e gatos), preferencialmente de proprietá-
rios participantes do cadastro único mantido pela assistência social, para realizar a castração de 
animais domiciliados, semi-domiciliados e animais em situação de rua, através da entidade parcei-
ra. 
5.2 - Animais que oferecem riscos à saúde pública ou a segurança pública, resgatados por serviço 
público (Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Vigilância Sanitária e Ambiental, 
Defesa Civil, Policia Militar, Policia Civil entre outros) serão encaminhados através do médico ve-
terinário (Coordenador da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente) ao ser-
viço veterinário terceirizado onde o animal é esterilizado, castrado e microchipado e posteriormen-
te destinado ao proprietário ou a adoção responsável através da entidade parceira. 
5.3 - Inicialmente serão realizadas visitas domiciliares nos bairros que possuem maior quantidade 
de animais, com o intuito de elaborar um cronograma para o atendimento destes animais. 0 cro-
nograma  sera  organizado a partir de critérios que definirão a prioridade dos atendimentos. 
5.4 - Os critérios de avaliação são: Tutor que tenha adotado animais em situação de rua, 
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quantidade de animais na propriedade, convivência entre machos e fêmeas, propriedade sem 
cercamento, contemplando a figura do animal semi-domiciliado. 
5.5 - Serão de responsabilidade da clinica veterinária terceirizada, as seguintes questões: 
5.5.1 - Cuidados e procedimentos pré,  trans  e pós-operatórios; 
5.5.2 - Aquisição e implantação de  microchips;  
5.5.3 - Admnistração e fornecimento de medicamentos necessários; 
5.5.4 - Emissão de uma Carteira de Identificação e Saúde do Animal, onde constarão os dados 
cadastrais do proprietário ou tutor e a identificação do animal (raça, sexo, cor da pelagem, peso); 
5.5.5 - Emissão de Guia de Autorização de Serviço para a castração do animal com o local a ser 
realizada a castração. Esta guia será destinada à castração exclusiva do animal identificado. 
5.6 - O proprietário ou tutor do animal castrado, também terá responsabilidades nos cuidados Os-
operatórios, na administração de medicação, na observação dos pontos cirúrgicos e outros cuida-
dos necessários, de acordo com instrução do médico veterinário responsável. 
5.7 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em conjunto com a clinica 
veterinária (terceirizada), determinarão um dia na semana para serem realizadas as castrações, 
assim como a quantidade de animais por dia. Os animais serão transportados do seu local de ori-
gem, até a clinica veterinária (terceirizada), e, após o procedimento de castração, da clinica vete-
rinária ao seu local de origem, por meio de veiculo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente, da entidade parceira e da clinica veterinária terceirizada, a depender do crité-
rio da licitação utilizada. 
5.8 - Feiras de adoção: Divulgar, incentivar e promover feiras de adoção consciente de animais, 
após terem sidos amparados pelas ações desse projeto, devendo a entidade parceira responsabi-
lizar-se por esta ação em parceria com o poder público municipal, entidades parceiras e voluntá-
rios da comunidade. 

6.PLANO DE APLICAÇÃO: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
TOTAL 

ESTIMADO ANU- 
AL - R$ 

01 30 Unid. 
CASTRAÇÃO FÊMEA PEQUENO PORTE (CANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, 
medicamentos pré/pás-operatório e clinica. 

9.000,00 

02 30 Unid. 
CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE (CANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clinica. 

11.700,00 

03 30 Unid. 
CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS 
E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, medi- 
camentos pré/pós-operatório e clinica. 

15.000,00 

04 20 Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE (CANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clinica. 

2.800,00 

05 20 Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS 
E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, medi- 
camentos pré/pós-operatório e clinica. 

2.800,00 

06 20 Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE (CANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clinica. 

2.800,00 

07 150 U n 
E.

id. 
V RMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATE 10 KG). Incluindo: 
Medicamento especifico e aplicação. 

750 00 ,  

08 150 Unid. 
R VE MIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG). Inclu-

indo: Medicamento especifico e aplicação. 
1.500,00 
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09 150 Unid. VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG). Inclu-
indo: Medicamento especifico e aplicação. 2.250,00 

10 350 Unid. VACINA  VIRAL  CANINA V10. Incluindo: Medica-
mento e aplicação. 7.000,00 

11 200 Unid. VACINA  VIRAL  FELINA V4. Incluindo: Medicamento 
e aplicação. 7.000,00 

12 350 Unid. VACINA  ANTI  RÁBICA CANINA. Incluindo: Medica-
mento e aplicação. 5.250,00 

13 3.000 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 22%. 
- Extrato etéreo: mínimo 9%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  4%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.330 kcal/kg. 

11.850,00 

14 500 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 24%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  3%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg. 

1.900,00 

15 300 Kg. 

RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 30%. 
- Extrato etéreo: mínimo 10%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  4%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
-Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg. 

1.110,00 

16 200 Kg' 

RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES, TIPO  PRE- 
MIUM,  contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 32%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  3%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
-Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.500 kcal/kg. 

1.800,00 

17 100 LATAS 

ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS, Con- 
tendo: 
- Proteína bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo: mínimo 5%. 
- Umidade: máximo 82%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  2%. 
- Matéria mineral: máximo 2%. 
Apresentação em latas com no mínimo 280 gramas. 

405,00 

18 50 LATAS ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS,  con-  202,50 
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tendo: 
- Proteína bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo: mínimo 2%. 
- Matéria fibrosa: máxima 1,5%. 
- Matéria mineral: máximo 2,5%. 
- Cálcio: máximo: 0,4%. 
- Fósforo: mínimo 0,3% 
Apresentação em latas com no mínimo 330 gramas. 

Total Estimado — R$ 85.117,50 

7— CRONOGRAMA DE EXECUCÃO:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
DURAÇÃO 

INÍCIO FIM 

01 
CASTRAÇÃO FEMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E 
FELINOS 

, FEV/2020 FEV/2021 

02 
CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE (CANINOS E 
FELINOS) 

FEV/2020 FEV/2021 

03 
CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS E 
FELINOS) 

FEV/2020 FEV/2021 

04 
CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE (CANINOS E 
FELINOS) 

FEV/2020 FEV/2021 

05 
CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS E FE-
LINOS)  

FEV/2020 FEV/2021  

06 
CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE (CANINOS E 
FELINOS) 

FEV/2020 FEV/2021 

07 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATE 10 KG) FEV/2020 FEV/2021 
08 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG) FEV/2020 FEV/2021 
09 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG) FEV/2020 FEV/2021 
10 VACINA  VIRAL  CANINA V10 FEV/2020 FEV/2021 
11 VACINA  VIRAL  FELINA V4 FEV/2020 FEV/2021 
12 VACINA  ANTI  RABICA CANINA FEV/2020 FEV/2021 
13 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 
14 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES MAR/2020 NOV/2020 
15 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 
16 RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES MAR/2020 NOV/2020 
17 ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 
18 ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 
19  FOLDERS  EDUCATIVO MAR/2020 MAI/2020 
20 REUNIÕES/DIVULGAÇÃO ESCOLA MAR/2020 MAI/2020 
21 CENSO ANIMAL MAR/2020 ABR/2020 
22  CHIP  FEV/2020 FEV/2021 

8- FORMA DE AQUISIÇÃO DOS INSUMOS:  

8.1 - Os insumos e serviços serão adquiridos através de licitação pública, promovida pela adminis-
tração municipal, conforme legislação vigente. 
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9 - MÉTODO DE SOLICITAÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS E INSUMOS A ENTIDADE:  

9.1 - A entidade parceira do referido projeto deverá solicitar, após pactuação do termo de parceria, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE (gestora do 

contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como ordenadora da despesa) através de re-
querimento especifico os insumos e serviços em conformidade com o cronograma de execução, 
cabendo a esta também o atesto (após conferencia). referente ao recebimento dos mesmos. 

10 - METAS A SEREM CUMPRIDAS PELA ENTIDADE:  

10.1 - Selecionar, cadastrar e encaminhar os animais em situação de vulnerabilidade para o servi- 
ço de acolhimento, castração e chipagem. 
10.2 - Fornecer a alimentação (Ração) aos animais. conforme especificações do fabricante. 
10.3 - Zelar pela correta aplicação dos insumos e serviços objetos dessa cooperação 
10.4 - Desenvolver a atividade de divulgação e esclarecimentos do projeto junto as escolas do 
município. meios de comunicação e entidades de classe, bem como sobre a legislação referente 
ao assunto em questão, utilizando-se dos  folders  de divulgação. 
10.5 - Prestar contas referente a este termo de cooperação. conforme legislação vigente. 
10.6 - Cooperar com a Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, voluntários 
e demais entidades parceiras, quando da realização do censo animal. 
10.7 - Divulgar, incentivar e promover as feiras de adoção consciente de animais. 

11 - SISTEMA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO:  

11.1 - 0 sistema de controles, monitoramento e avaliação do projeto se dará através de: 

11.1.1 - Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente — SMAPMA. órgão res- 
ponsável pela gestão do contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como pela ordenação 
das despesas. 
11.1.2 - Controle Interno do Município. 
11.1.3 - Câmara Municipal. 
11.1.4 - Conselho Municipal do Meio Ambiente. para comprovação da execução dos objetivos 
propostos pelo referido termo de cooperação. 

12— CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS ENTIDADES: 

12.1 — Considerando que o número de Entidades inscritas seja maior que 01 (um), usar-se-á o 
RATEIO para a definição das quantidades de insumos e serviços a serem cedidos: 

13— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

13.1 — Podem participar deste Credenciamento, toda a Entidade Civil Organizada, que apresenta-
rem interesse no Programa, devidamente constituídas, legalizadas e possuir Declaração de Utili-
dade Pública Municipal. 
13.2 — Serão atendidas as Entidades que manifestarem interesse nos insumos e serviços veteri-
nários, devidamente lavrado em ATA nos seus livros específicos ou deliberação da diretoria devi-
damente subscrito pelo presidente e secretário da mesma. 
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13.3 — O Município reserva-se o direito de atender as demandas oriundas das Entidades, limitadas 
aos recursos financeiros disponíveis, que sejam, recursos próprios ou obtidos através de convênio 
específicos. 

14- DA HABILITAÇÃO: 

14.1 — As Entidades interessadas em participar do presente Chamamento Público deverão apre-
sentar é Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em envelope lacrado, os 
seguintes documentos: 

15.1.1 — Cópias de Ata quando da eleição da diretoria, bem como da decisão da solicitação dos 
insumos e serviços veterinários. 
15.1.2 - Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal. 
15.1.3 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
15.1.4 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
15.1.5 - Apresentar cópia de documentos pessoais do presidente, RG e CPF; 
15.1.6 - Declaração de Utilidade Pública Municipal; 

15.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qual-
quer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Munici-
pal de Agricultura, Pecuária e meio Ambiente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

16— DA VALIDADE 

16.1 - 0 prazo para a apresentação da documentação de habilitação, será o compreendido entre 
a publicação do resumo deste Edital e a disponibilização do mesmo, até o DIA'28 DE FEVEREI-
RO DE 2020. 

17— DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

18.1 - A abertura do envelope e julgamento da documentação das Entidades interessadas perti-
nente ao presente Chamamento Público, ficará a cargo da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, a qual competirá: 
18.1.1 - Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de habili-
tação da interessada. 
18.1.2 - Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências des-
te edital, recusando a participação do interessado que deixar de atender às normas e condições 
fixadas. 
18.1.3 - Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte das interessadas, revendo 
a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente informa-
da. 
18.1.4 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos estipula-
dos neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis indeferimentos, 
nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida comunicação aos interessa-
dos. 
18.1.5 - Em caso de indeferimento do pedido, a(s) interessada(s) poderá(ão) interpor recurso 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados do dia subsequente à intimação dos atos. 

19 - DO RECURSO 
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19.1 - Contra todos os atos praticados pela Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, 
os interessados poderão exercer o direito de interpor recurso, previsto no artigo 109 da Lei n°. 
8.666/93. 
19.2 - 0 recurso deverá ser devidamente fundamentado, assinado pelo representante legal da 
interessada. 
19.3 - 0 recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal. junto à Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. das 08:00 ás 17:00 horas. 
19.4- 0 recurso interposto fora do prazo estipulado. não será conhecido. 

20 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.1 - Os participantes devem observar e os beneficiários devem observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto. 
20.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer. dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participan-
tes. com  ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando esta-
belecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, ás pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria. 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 — O Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presen-
te Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalida-
de 
21.2 - Maiores informações poderão ser obtidas junto á Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, fone (46) 3242-2503. 

CHOPINZINHO-PR, 04 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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ANEXO I 

(MINUTA) TERMO DE PARCERIA N° **/2020 

Termo de PARCERIA que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO e a ENTIDADE 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. com  sede à Rua Miguel Proc6pio Kurpel. 3811, Bairro São Miguel. aqui de-
nominado simplesmente Concedente. neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO. brasileiro. casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
8.124.995-4, e CPF n° 009.378.889-40, residente e domiciliado á Rua Natal Dossena, 6750.  Cho- 

L.) pinzinho/PR e a Entidade . situada na Rua . Bairro  Município de Cho- 
pinzinho, aqui denominada como ENTIDADE, representada por seu Presidente/Diretor senhor(a) 

 portador(a) do CPF e RG , resolvem celebrar o presente Termo, 
mediante cláusulas e condições expressas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO A SER EXECUTADO:  

1.1 - Realizar ações conjuntas para buscar a conscientização da população e a proteção dos ani-
mais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal e, também, se 
preocupando com o ser humano, visto que animais "soltos nas ruas do Município de Chopinzinho" 
acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação de medidas educativas, 
castração. tratamentos. microchipagem e incentivo á adoção de animais em situação de vulnerabi-
lidade, bem como, a promoção de conscientização de posse responsável, fundamentado pelo  art.  
225, da Constituição Federal, Lei Municipal 3.763 de 15 de março de 2019 e demais legislação 
pertinente ao desenvolvimento desta ação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PÚBLICO ALVO:  

2.1 - O público beneficiário em geral será toda a população de Chopinzinho/PR, em virtude da 
diminuição da propagação de doenças relacionadas com animais em situação de vulnerabilidade, 
tanto pela realização da castração e tratamento de animais doentes. como pela realização de mi-
crochipagem e campanhas de adoção e posse consciente. 0 público especifico serão proprietá-
rios de animais em condições de vulnerabilidade e que comprovarem enquadramento no cadastro 
único junto a assistência social. 

CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA DA COOPERAÇÃO:  

3.1 - A vigência será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do termo de cooperação. 
podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 

CLAUSULA QUARTA - METODOLOGIA:  

4.1 - 0 projeto é baseado em quatro frentes de ação, sendo elas: 

4.1.1 - Educacional: Educação de posse responsável de animais de estimação. Atuação em esco-
las, meios de comunicação (rádio. jornal, palestras e reuniões com entidades de classe, professo-
res  etc).  Divulgação da legislação municipal. estadual e federal pertinente ao assunto. 
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5.1 - 0 presente instrumento tem por objeto a cessão dos seguintes insumos e serviços: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO TOTAL 
ESTIMADO - R$ 

     

,  
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4.1.2 - Censitário: Levantamento populacional de cães e gatos de rua: Mapeamento das localida-
des com excesso de animais de rua, e planejamento de possíveis intervenções de autuações de 
proprietários de animais, fiscalização de animais em vias públicas e projetos de castração e identi-
ficação destes animais. Devendo o município de Chopinzinho realizá-lo através da Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, podendo pactuar parcerias com escolas, estagi-
ários e voluntários. 
4.1.3 - Busca Ativa: 0 projeto selecionará animais (cães e gatos), preferencialmente de proprietá-
rios participantes do cadastro único mantido pela assistência social, para realizar a castração de 
animais domiciliados, semi-domiciliados e animais em situação de rua, através da entidade parcei-
ra. 
4.2 - Animais que oferecem riscos à saúde pública ou a segurança pública, resgatados por serviço 
público (Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Vigilância Sanitária e Ambiental, 
Defesa Civil, Policia Militar, Policia Civil entre outros) serão encaminhados através do médico ve-
terinário (Coordenador da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente) ao ser-
viço veterinário terceirizado onde o animal é esterilizado, castrado e microchipado e posteriormen-
te destinado ao proprietário ou a adoção responsável através da entidade parceira. 
4.3 - Inicialmente serão realizadas visitas domiciliares nos bairros que possuem maior quantidade 
de animais, com o intuito de elaborar um cronograma para o atendimento destes animais. 0 cro-
nograma será organizado a partir de critérios que definirão a prioridade dos atendimentos. 
4.4 - Os critérios de avaliação são: Tutor que tenha adotado animais em situação de rua, 
quantidade de animais na propriedade, convivência entre machos e fêmeas, propriedade sem 
cercamento, contemplando a figura do animal semi-domiciliado. 
4.5 - Serão de responsabilidade da clinica veterinária terceirizada, as seguintes questões: 
4.5.1 - Cuidados e procedimentos pré,  trans  e pós-operatórios; 
4.5.2 - Aquisição e implantação de  microchips;  
4.5.3 - Admnistração e fornecimento de medicamentos necessários; 
4.5.4 - Emissão de uma Carteira de Identificação e Saúde do Animal, onde constarão os dados 
cadastrais do proprietário ou tutor e a identificação do animal (raça, sexo, cor da pelagem, peso); 
4.5.5 - Emissão de Guia de Autorização de Serviço para a castração do animal com o local a ser 
realizada a castração. Esta guia será destinada à castração exclusiva do animal identificado. 
4.6 - O proprietário ou tutor do animal castrado, também terá responsabilidades nos cuidados Os-
operatórios, na administração de medicação, na observação dos pontos cirúrgicos e outros cuida-
dos necessários, de acordo com instrução do médico veterinário responsável. 
4.7 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em conjunto com a clinica 
veterinária (terceirizada), determinarão um dia na semana para serem realizadas as castrações, 
assim como a quantidade de animais por dia. Os animais serão transportados do seu local de ori-
gem, até a clinica veterinária (terceirizada), e, após o procedimento de castração, da clinica vete-
rinária ao seu local de origem, por meio de veiculo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente, da entidade parceira e da clinica veterinária terceirizada, a depender do crité-
rio da licitação utilizada. 
4.8 - Feiras de adoção: Divulgar, incentivar e promover feiras de adoção consciente de animais, 
após terem sidos amparados pelas ações desse projeto, devendo a entidade parceira responsabi-
lizar-se por esta ação em parceria com o poder público municipal, entidades parceiras e voluntá-
rios da comunidade. 

CLAUSULA QUINTA - PLANO DE APLICAÇÃO: 
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01 30 Unid. 
CASTRAÇÃO FÊMEA PEQUENO PORTE (CANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clinica. 

02 30 Unid. 
CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE (CANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clinica. 

03 30 Unid. 
CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS 
E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, medi- 
camentos pré/pós-operatório e clinica. 

04 20 Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE (CANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clinica. 

05 20 Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS 
E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, medi- 
camentos pré/pós-operatório e clinica. 

06 20 Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE (CANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clinica. 

07 150 Unid. 
VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATE 10 KG). Incluindo: 
Medicamento especifico e aplicação. 
VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG). Inclu-
indo: Medicamento especifico e aplicação. 

09 150 Unid. 
VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG). Inclu-
indo: Medicamento especifico e aplicação. 

10 350 Unid. 
VACINA  VIRAL  CANINA V10. Incluindo: Medica-
mento e aplicação. 

11 200 Unid. 
VACINA  VIRAL  FELINA V4. Incluindo: Medicamento 
e aplicação. 

12 350 Unid. 
VACINA  ANTI  RÁBICA CANINA. Incluindo: Medica-
mento e aplicação. 

13 3.000 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 22%. 
- Extrato etéreo: mínimo 9%. 
- Matéria fibrosa: máxima 4%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.330 kcal/kg. 

14 500 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 24%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%. 
- Matéria fibrosa: máxima 3%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Ener•ia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg. 

15 300 Kg' 

RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 30%. 
- Extrato etéreo: mínimo 10%. 
- Matéria fibrosa: máxima 4%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
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- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
-Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg. 

16 200 
Kg.  

RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES, TIPO  PRE- 
MIUM,  contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 32%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%. 
- Matéria fibrosa: máxima 3%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
-Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: mil-limo 3.500 kcal/kg. 

17 100 LATAS 

ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS, Con- 
tendo: 
- Proteína bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo: mínimo 5%. 
- Umidade: máximo 82%. 
- Matéria fibrosa: máxima 2%. 
- Matéria mineral: máximo 2%. 
Apresentação em latas com no mínimo 280 gramas. 

18 50 LATAS 

ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS, con- 
tendo: 
- Proteína bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo: mínimo 2%. 
- Matéria fibrosa: máxima 1,5%. 
- Matéria mineral: máximo 2,5%. 
- Cálcio: máximo: 0,4%. 
- Fósforo: mínimo 0,3% 
Apresentação em latas com no mínimo 330 gramas. 

Total Estimado — R$ 

1111 CLAUSULA SEXTA — CRONOGRAMA DE EXECUCAO:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
DURAÇÃO 

INÍCIO FIM 

01 
CASTRAÇÃO FEMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E 
FELINOS 

FEV/2020 FEV/2021 

02 
CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE (CANINOS E 
FELINOS) 

FEV/2020 FEV/2021 

03 
CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS E 
FELINOS) 

FEV/2020 FEV/2021 

04 
CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE (CANINOS E 
FELI NOS) 

FEV/2020 FEV/2021 

05 
CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS E FE-
LINOS)  

FEV/2020 FEV/2021  

06 
CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE (CANINOS E 
FELI NOS) 

FEV/2020 FEV/2021 

07 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATÉ 10 KG) FEV/2020 FEV/2021 
08 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG) FEV/2020 FEV/2021 
09 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG) FEV/2020 FEV/2021 
10 VACINA  VIRAL  CANINA V10 FEV/2020 FEV/2021 
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11 VACINA  VIRAL  FELINA V4 FEV/2020 FEV/2021 
12 VACINA  ANTI  RABICA CANINA FEV/2020 FEV/2021 
13 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 
14 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES MAR/2020 NOV/2020 
15 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 
16 RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES MAR/2020 NOV/2020 
17 ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 
18 ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 
19  FOLDERS  EDUCATIVO MAR/2020 MAI/2020 
20 REUNIÕES/DIVULGAÇÃO ESCOLA MAR/2020 MAI/2020 
21 CENSO ANIMAL MAR/2020 ABR/2020 
22  CHIP  FEV/2020 FEV/2021 

CLAUSULA SÉTIMA - FORMA DE AQUISIÇÃO DOS INSUMOS E SERVIÇOS:  

7.1 - Os insumos e serviços serão adquiridos através de licitação pública, promovida pela adminis-
tração municipal, conforme legislação vigente. 

CLAUSULA OITAVA - MÉTODO DE SOLICITAÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS E INSUMOS 
A ENTIDADE:  

8.1 - A entidade parceira do referido projeto deverá solicitar, após pactuação do termo de parceria, 
â SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE (gestora do 
contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como ordenadora da despesa) através de re-
querimento especifico os insumos e serviços em conformidade com o cronograma de execução, 
cabendo a esta também o atesto (após conferencia), referente ao recebimento dos mesmos. 

CLAUSULA NONA - METAS A SEREM CUMPRIDAS PELA ENTIDADE:  

9.1 - Selecionar, cadastrar e encaminhar os animais em situação de vulnerabilidade para o serviço 
de acolhimento, castração e chipagem. 
9.2 - Fornecer a alimentação (Ração) aos animais, conforme especificações do fabricante. 
9.3 - Zelar pela correta aplicação dos insumos e serviços objetos dessa cooperação 
9.4 - Desenvolver a atividade de divulgação e esclarecimentos do projeto junto as escolas do mu- 
nicípio, meios de comunicação e entidades de classe, bem como sobre a legislação referente ao 
assunto em questão, utilizando-se dos  folders  de divulgação. 
9.5 - Prestar contas referente a este termo de cooperação, conforme legislação vigente. 
9.6 - Cooperar com a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, voluntários e 
demais entidades parceiras, quando da realização do censo animal. 
9.7 - Divulgar, incentivar e promover as feiras de adoção consciente de animais. 

CLAUSULA DÉCIMA - SISTEMA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO:  

10.1 - 0 sistema de controles, monitoramento e avaliação do projeto se dará através de: 
10.1.1 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — SMAPMA, órgão res- 
ponsável pela gestão do contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como pela ordenação 
das despesas. 
10.1.2 - Controle Interno do Município. 
10.1.3 - Câmara Municipal. 
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10.1.4 - Conselho Municipal do Meio Ambiente. para comprovação da execução dos objetivos 
propostos pelo referido termo de cooperação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO:  

11.1 - A Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela 
constatação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento 
independente de aviso prévio, consulta ou notificação. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OMISSÕES:  

12.1 - Os casos omissos ou excepcionais. assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previs-
U tas neste Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as par-

tes. por meio das regras e principio do Direito Público e em última instância pela autoridade admi-
nistrativa. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO:  

13.1 - Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes imputadas as responsabi-
lidades das obrigações no prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período, necessitando. porém. de notificação prévia com antecedência  mi-
nima  de 60 dias, ou pela superveniência de norma legal que o torne formal ou materialmente ine-
xequível. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

14.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto. 
14.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer. dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato: 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participan-
tes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando esta-
belecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos: 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria. 

CLAOSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO:  

L.)  
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15.1 - Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde 
que não resolvidas de comum acordo entre as partes. 
15.2 - E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento. em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas. para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Chopinzinho, .. de  de 2020.  

ALVARO DENIS CEM SCOLARO Entidade  
Prefeito Presidente / Diretor 
Testemunhas: 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° /2020  

0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, através da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna 
público que encontra-se aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° /2020. OBJETO: INSCRIÇÃO 
DE ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, INTERESSADAS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO. Informações: Fone (46) 3242-2503. A integra do 
Edital encontra-se no endereço eletrônico: www.chobinzinho.orgov.br. 
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Memorando 3: 288/2020 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 06 de Fevereiro de 2020 às 09:13 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 3: 288/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 
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De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 
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0 documento eletrônico contém assinatura digital 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 06 de fevereiro de 2020. 

4-- v  Liyvar  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 06 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

ï'noduvok. Cu-f-,•-ruio -yo(tAn 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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Memorando 5: 288/2020 033 

Nre) 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 27 de Fevereiro de 2020 às 10:51 

De: Para: 

PGM - Procuradoria Geral do Município SMAPMA - Secretaria de Agricultura, 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Pecuária e Meio Ambiente 

Geral NC  ldevaldo Peretti - Secretario 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 288/2020 

O documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 5: 288/2020 64-0i'INZJNHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 27 de Fevereiro de 2020 ás 10:51 

De: Para: 

PGM - Procuradoria Geral do Município SMAPMA - Secretaria de Agricultura, 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Pecuária e Meio Ambiente 

Geral NC  Idevaldo Peretti - Secretario 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 288/2020 

O documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

às : Assinatura: 

RG/CPF: 
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Memorando 5: 288/2020 

De: Fabio A. - PGM 

Para.  SMAPMA. - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - A/C ldevaldo P. 

Data: 27/02/2020 as 10:51:25 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 46/2020/PGM. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Gera! 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

o 

Parecer n.°  46-2020 - Processo n.°  288- 2020 - Chamamento (Inscrição de Entidades Civis Organizadas - Programa de Controle PoAulaci 
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MEMORANDO I.DOC N.9288/2020 

PARECER JURÍDICO N.946/2020/PGM 

REQUERENTE : SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO • 
ASSUNTO : CHAMAMENTO PÚBLICO. INSCRIÇÃO DE ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, INTERESSA-

DAS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO 
6> 

MUNICÍPIO cO 

c:2 

EMENTA: CHAMAMENTO PÚBLICO. INSCRIÇÃO DE ENTIDADES ai 
o 
csi 

CIVIS ORGANIZADAS, INTERESSADAS EM ACESSAR O PROGRAMA 
o 

DE CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO MUNICÍ- 

PIO. o 

E 

.E 

1 DO RELATÓRIO 
-g 

Lli 
D 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente solicitou a abertura de Cha-

mamento Público (MEMORANDO 1Doc N. 288/2020), para a inscrição de entidades civis organi-

zadas, interessadas em acessar o Programa de Controle Populacional de Cães e Gatos do Mu-

nicípio. o 
Os autos, contendo 32 (trinta e duas) páginas, foram regularmente formalizados e 

encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação e Plano de Trabalho (fls. 03/10); 

b) Termo de Referência (fls. 11/13); 

c) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta do instrumento 

convocatório de Chamamento Público (fls. 14); 

d) Minutas do edital, anexos e extrato de publicação, elaborados pela Divisão de Lici- 

tações e Contratos (fls. 15/30). 
Os autos foram encaminhados a este Procurador em 06/02/2020 (fls. 32). 

É o relatório. 
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j!.IDAME:flAÇAc 

DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.52  8.666/1993, o processo administrativo de 

. 9r •- :-.Jtação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(..) pareceres técni- 
^(1 juridicrs emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único des-

se nsmo dispositivo estabelece, ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem co-
mo as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
oprovaoas por assessoria jurídica da Administração". 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discrici-

onários pertinentes ao caso, cuja exatidão deve ser verificada pelos órgãos e autoridades 

competentes. 

2.2 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente solicitou a abertura de Cha-

marneíito Público para a inscrição de entidades civis organizadas, interessadas em acessar o 

de Controle Populacional de Cães e Gatos do Município. 

7.2.1 Do CHAMAMENTO PÚBLICO 

A Lei Municipal n.2  3.763/2019 institui a Política de Bem-Estar Animal e ações objeti-

vandc o bem-estar animal, o controle populacional de cães e gatos, vedação a maus tratos, 

adoção de animais, ncs seguintes termos:  

"Art.  1° Fica instituída a Política de Bem-Estar Animal, cuja aplicação e controle se-

rão vinculados à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 

quanto ao desenvolvimento de ações objetivando o bem-estar animal, o controle 

oopulacional de cães e gatos, o estimulo 5 posse responsável, o incentivo à adoção 
de animais e proteção de animais domésticos, em especial àqueles em condições de 

maus tratos e abandono.  

Art.  30  A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, diretamen-

te ou através de repasse de recursos financeiros às associações, fundações e entida-

des parceiras, disponibilizara suporte necessário quanto à estrutura financeira, téc-
nica e operacional para o cumprimento do disposto na presente Lei e, observada a 

necessidade do serviço e disponibilidade orçamentária, poderá fomentar e imple-

mentar as seguintes linhas de incentivo e atendimento: 

- repasse de recursos financeiros às associações, fundações e entidades parceiras, 

pesscas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos e com objeto social compatí-
vel com a Política de Bem-Estar Animal; 

II - disponibilização de servidor Médico Veterinário, com registro no Conselho Regi-
onal de Medicina Veterinária, por intermédio de cessão eventual e temporária ou 

repasse de recursos financeiros para as associações, fundações e entidades parcei- 
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ras para a contratação do profissional, com o objetivo de realizar avaliações físicas e 
mentais nos animais, bem como outros procedimentos:  

III  - aquisição e disponibilização de equipamentos de proteção, vacinas, ração, entre 

outros insumos e materiais necessários As atividades das associações, furid3Oes e 

entidades parceiras; 

IV - estimular projetos para a busca de alternativas ao controle populacional da fau-

na na cidade; 
V - controlar a população canina e felina do Município de Chopinzinho através da 

realização de procedimentos cirúrgicos de castração, de forma periódica; 

VI - implementar serviço de vacinação contra raiva e leptospirose, bern como vermi-

fugação dos animais abandonados; 
VII - fomentar o desenvolvimento de ações de Educação Ambiental sobre a fauna 

junto A sociedade, buscando-se criar consciência sobre a responsabilidade da guarda 

dos animais e a necessidade de conservação e respeito A fauna urbana; 
VIII - fomentar ações para a adoção responsável de animais abandonados na cidade; 

IX - estabelecer penalidades pecuniárias administrativas para os casos de abandono, 

maus-tratos e de quaisquer condutas irresponsáveis de proprietários  corn  seus ani-

mais, sendo os valores revertidos no financiamento das atividades de que trata esta 

Lei. 
§1° Fica autorizado o Executivo a conceder outros incentivos não estabelecidos nes-

ta Lei, desde que destinados ao fomento da Política de Bem-Estar Animal. 

§29  Fica autorizada o uso de parte do imóvel descrito no Anexo I desta lei, para a fi-

nalidade de instalação da sede administrativa de associação, fundação e entidades 
parceiras, a titulo de incentivo, com o uso de equipamentos compatíveis com as 

normas técnicas, ambientais e de saúde pública. 

§3°. Fica autorizado o Poder Executivo ao pagamento de tarifas de consumo de agua, 

telefone e energia elétrica do imóvel sede da associação, fundação e entidades par-

ceiras, a título de incentivo (...)." 

Já o  art.  4°, §19-, dispõe sobre a realização de Chamamento Público para promover o 

cadastramento e a concessão dos benefícios de que trata a Lei n.° 3.763/2019:  

"Art.  4° 0 prazo de duração da vigência das transferências formalizadas, conside-

rando todas as prorrogações por aditivos, não deverá ultrapassar o prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) meses, ficando restrita a vigência do Plano Plurianual que  pre..  

viu a possibilidade de transferência de recursos. 

§1P A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente realizará Cha-

mamento Público a fim de promover o cadastramento e a concessão dos benefícios 

de que trata esta Lei, com os serviços a serem contemplados, valores e plano de 

trabalho a ser desenvolvido, bem como toda documentação de habilitação, atendi-

das as disposições legais." (g.n.) 

Portanto, correta a adoção de Chamamento Público para a inscrição entidades civis 

organizadas e interessadas em acessar o Programa de Controle Populacional de Cães e Gatos 

do Município de Chopinzinho. 
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2.2.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento administrativo e, depois, 

a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de pa-

recer ((is. 14). 

2.2.3 DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente apresentou Plano 

de rrabalho, contendo a Justificativa nos seguintes termos: 

"As razões desta proposição e interesse público na realização desta parceria se dá 

mediante a alocação de recursos financeiros para realizar ações conjuntas para bus-

car a conscientização da população e a proteção dos animais (cães e gatos) em situ-

ação de vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal e, também, se preocupan-

do com o ser humano, visto que animais "soltos nas ruas do Município" acabam se 

tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação de medidas educati-

vas, castração, tratamentos, microchipagem e incentivo à adoção de animais em si-

tuação de vulnerabilidade, bem como, a promoção de consciencialização de posse 

responsável, fundamentado pelo  art.  225, da Constituição Federal, Lei Municipal n° 

3.763 de 15 de março de 2019. e demais legislação pertinente ao desenvolvimento 

desta ação.  Animals  soltos nas ruas podem envolver riscos para a população como: 

lixos espalhados pelas ruas, zoonoses, acidentes, tanto envolvendo veículos e moto-

cicletas, quanto os acidentes causados diretamente pelos animais, mordeduras e 

demais agravos. Como também riscos aos animais, visto que o crescimento popula-

cional desordenado e a ausência de bem-estar, faz com que os mesmos sejam sub-

metidos a algumas condições, como fome, sede, maus tratos. Assim sendo, o setor 

público juntamente com a sociedade civil organizada, além de incentivar o extermí-

nio do problema, precisa apoiar programas de conscientização sobre a castração e 

adoção consciente, visto que é necessário trabalhar com a remediação da situação 

atual, bem como com a prevenção de problemas futuros. 0 projeto visa a criação de 

uma política pública voltada ao controle de zoonoses e à promoção do bem estar 

animal, tanto no que se referem aos animais que se encontram em situação de 

abandono como aos domésticos que se encontram na posse de pessoas de baixa 

renda, já que grande parte das clinicas veterinárias do município são utilizadas  ape-

nos por cidadãos que possuem melhores condições financeiras. Outro ponto positi-

vo em um trabalho como este, é que a cidade ficará mais limpa, diminuindo o risco 

de transmissão de doenças contagiosas. A Administração Pública deve estar atenta a 

todas as necessidades de sua população, criando soluções simples que reduzam cus-

tos, gerando um impacto positivo e incentivando o setor privado a fazer parte de 

ações em prol de toda comunidade. E inegável que a superpopulação de cães e ga-

tos domésticos gera problemas para os seres humanos, onde ninhadas indesejadas 

frequentemente abandonadas acabam em situação não domiciliada ou semidomici-

liada, com acesso as ruas, estando sujeitos a maus tratos, envolvendo-se em aciden-

tes de transito, mordeduras e participando da cadeia de transmissão de zoonoses. 

Diante  dc  exposto, conclui-se que sanidade e o controle populacional de animais 

domésticos são temas de extrema importância, considerando que tais fatores inter-

ferem diretamente no meio em que vivemos e na saúde pública.". (fls. 04/10). 
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Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con-

templa motivos legítimos e benefícios resultantes do Chamamento Público. 

No entanto, recomenda-se que a Secretaria adéque o Cronograma de Execução do 

Plano de Trabalho, considerando os prazos mínimos de publicação do Edital e finalização do 

Chamamento Público. 

2.2.4 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Quanto as minutas do edital, anexos e extrato de publicação (fls. 15/30), analisadas 

estritamente sob o prisma da legalidade, constata-se que atendem os princípios da isonomia 

e impessoalidade  (art.  5°, caput c/c ao  art.  37, caput, da CRFB/88), bem como aos requisitos 

da Lei Municipal n.° 3.763/2019, já que estabelece condições objetivas e consentâneas  corn  o 

objeto do Chamamento Público. 

Trazem seus elementos essenciais: definição do objeto, público alvo, prazo de vigên-

cia, metodologia, plano de aplicação, cronograma de execução, metas a serem cumpridas 

pela entidade, sistema de avaliação e monitoramento, critérios de seleção das entidades, 

condições de participação e habilitação, procedimento de julgamento e recursos. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 

a) Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Termo de 

Cooperação, podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses (Item 4.1); 

b) Metodologia, Plano de Aplicação e Cronograma de Execução: Itens 5, 6 e 7; 

c) Forma de Aquisição dos Insumos: Item 8; 

d) Metas a serem cumpridas pela entidade e sistema de avaliação e monitoramento: 

Itens 10 e 11; 

e) Critérios de Seleção e Condições de Participação: Itens 12 e 13; 

f) Habilitação Jurídica: Itens 14 e seguintes; 

g) Prazo de Apresentação da Documentação: Item 16.1; 

h) Critérios de Julgamento: Item 21; 

i) Prazos Recursais: Item 19. 

Não obstante, recomenda-se à Divisão de Licitações e Contratos que: 

a) adéque as minutas do Edital e anexos as modificações que deverão ser feitas pela 

Secretaria no Plano de Trabalho; 

b) alterar o Item 14.1, de tal forma que os envelopes sejam entregues no Setor de 

Protocolo da Prefeitura, para que conste a autenticação com data e horário; 

c) inclua como documento de habilitação a ausência de impedimentos para ce.ntra- 

tar com o Poder Público, mediante a apresentação Certidão de Regularidade do FGTS e Con-

sultas ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedi-

dos de Licitar do TCE/PR e Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Civeis por Ato de 

Improbidade Administrativa/CNJ; 
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d) ir o: chcurnent.7) .e habilitação a Declaração de Não Parentesco, nos ter- 

mos c)o  art.  42, § 22, da Lei Municipal n.2  3.763/2019'; 

e) providencie a assinatura faltante no documento de fls. 14 (Autorização do Prefei-

:c1 

f) altere o prazo de apresentação da documentação de habilitação para 30 (trinta) 

dias, contados da divulgação do Edital, o qual deverá ser amplamente divulgado em página do 

sitio oficial d Administração Pública na internet, com antecedência  minima  de trinta dias2. 

2.2.5 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, in-

clusive, com veiculações na mídia local. 

o 

o  

co 

 
c.) 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento 

do Chamamento Público Chamamento Público (MEMORANDO 1Doc N. 288/2020), instaurado cs, 

pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, cujo objeto é a inscrição de entida-

des civis organizadas, interessadas em acessar o Programa de Controle Populacional de Cães 

e Gatos do Município, desde que acolhidas as seguintes recomendações: 

Recomendação 1: adequar o Cronograma de Execução do Plano de 

Trabalho, considerando os prazos mínimos de publicação do Edital e o 
8 finalização do Chamamento Público. 

- o 
13  

O s---o 
z _c 

Z < 
o ▪ -c 

o  
"Art  4. (...) §22 vedada a transferência de recursos às entidades parceiras que tenham como diri- 

< • Cl> 

LentEs, controladores„ membros do conselho administrativo e fiscal, da unidade gestora de transferência ou  
cp 

responsável pela prestação de contas: a) agentes  politicos  do Poder Executivo e Legislativo Municipal, bem como o. 

seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade ate o 32 grau; b) 
scs.rvlcior público investido em cargo comissionado vinculado ao Poder Executivo Municipal ou do Legislativo 

bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afini-
dade até o 32  grau; c) servidor público investido em função gratificada vinculado ao Poder Executivo Municipal, 
iesponsável pelo controle interno, prestação de contas de transferências voluntárias, membros da comissão de 
cltação e àqueles que atuem em processos licitatórios ou de chamamento público da unidade administrativa a 

se encontrem vinculado, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, 
,:olateral  cu  por afinidade até 032 grau." 

2  "Art.  26. 0 edital deverá ser amplamente divulgado em página do sitio oficial da administração 
r internet, com antecedência  minima  de trinta dias. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)." 
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Município de Chopinzin 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
, • • 0114717111111..  

Divisão de Licitações e  Contratos: 

Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e anexos as alterações 

Li  que deverão ser feitas pela Secretaria no Plano de Trabalho; 

Recomendação 2: alterar o Item 14.1, de tal forma que os ervelope.s 

tysejam entregues no Setor de Protocolo da Prefeitura, para que 

a autenticação com data e horário; 

Recomendação 3: incluir como documento de habilitação a ausência 

de impedimentos para contratar com o Poder Público, rnediailte a 

apresentação de Consultas de Regularidade do FGTS, ao Cadastro Na-

cional de Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impe-

didos de Licitar do TCE/PR e Certidão Negativa do Cadastro de Conde-

nações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa/CNJ; 

Recomendação 4: incluir como documento de habilitação a Declara-

gão de Não Parentesco, nos termos do  art.  42, § 22, da Lei Munic;pal 

n.2  3.763/2019; 

Recomendação 5: providenciar a assinatura faltante no documento de 

6- fls. 14 (Autorização do Prefeito Municipal); 

Recomendação 6: alterar o prazo de apresentação da documentação 

de habilitação para 30 (trinta) dias, contados da divulgação do Editai; 

Recomendação 7: providenciar as publicações de praxe, inclusive, com 

veiculacões na mídia local, com antecedência  minima  de 30 (trinta) 

dias. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendag5es 

acima, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo se entender de 

maneira diversa. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Submete-se a honrosa apreciação de Senhoria. 
Chopinzinho (PR), em 27 de fevereiro de 2020. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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043  

VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 420B-C3C2-E7C8-97C5 

Este c:.,....7u:nento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

FABi0 LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 27/02/2020 10:51:33 (GMT-03:00) 

Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para ver  :.!car  a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em 

https://c;.:opinzinho.ldoc.com.br/verificacao/ e informe o código acima ou por meio do  link  

abaixo: 

nttps://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/420B-C3C2-E7C8-97C5  

( (7/ 

• 



REMESSA 

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço 

REMESSA dos presentes autos à Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do que lavro o 

presente termo. 

A-YY,j‘NAA,0- 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

•  



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE — SMAPMA 

CONTROLE POPULACIONAL DE CA- ES E GATOS NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

PLANO DE TRABALHO  

1.JUSTIFICATIVA:  

As razões desta proposição e interesse público na realização desta parceria se dá 

mediante a alocação de recursos financeiros para realizar ações conjuntas para buscar a 

conscientização da população e a proteção dos animais (cães e gatos) em situação de 

vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal e, também, se preocupando com o ser humano, 

visto que animais "soltos nas ruas do Município" acabam se tornando um problema de saúde 

pública, visando a aplicação de medidas educativas, castração, tratamentos, microchipagem e 

incentivo â adoção de animais em situação de vulnerabilidade, bem como, a promoção de 

consciencialização de posse responsável, fundamentado pelo  art.  225, da Constituição Federal, 

Lei Municipal n9  3.763 de 15 de março de 2019. e demais legislação pertinente ao 

desenvolvimento desta ação. Animais soltos nas ruas podem envolver riscos para a população 

como: lixos espalhados pelas ruas, zoonoses, acidentes, tanto envolvendo veículos e 

motocicletas, quanto os acidentes causados diretamente pelos animais, mordeduras e demais 

agravos. Como também riscos aos animais, visto que o crescimento populacional desordenado 

e a ausência de bem-estar, faz com que os mesmos sejam submetidos a algumas condições, 

como fome, sede, maus tratos. Assim sendo, o setor público juntamente com a sociedade civil 

organizada, além de incentivar o extermínio do problema, precisa apoiar programas de 

conscientização sobre a castração e adoção consciente, visto que é necessário trabalhar com a 

remediação da situação atual, bem como com a prevenção de problemas futuros. 0 projeto visa 

a criação de uma política pública voltada ao controle de zoonoses e â promoção do bem estar 

animal, tanto no que se referem aos animais que se encontram em situação de abandono como 

aos domésticos que se encontram na posse de pessoas de baixa renda, já que grande parte das 

clinicas veterinárias do município são utilizadas apenas por cidadãos que possuem melhores 

condições financeiras. Outro ponto positivo em um trabalho como este, é que a cidade ficará 

mais limpa, diminuindo o risco de transmissão de doenças contagiosas. A Administração Pública 

deve estar atenta a todas as necessidades de sua população, criando soluções simples que 

reduzam custos, gerando um impacto positivo e incentivando o setor privado a fazer parte de 

ações em prol de toda comunidade. É inegável que a superpopulação de cães e gatos domésticos 

gera problemas para os seres humanos, onde ninhadas indesejadas frequentemente 

abandonadas acabam em situação não domiciliada ou semidomiciliada, com acesso as ruas, 

estando sujeitos a maus tratos, envolvendo-se em acidentes de transito, mordeduras e 

participando da cadeia de transmissão de zoonoses. Diante do exposto, conclui-se que sanidade 

e o controle populacional de animais domésticos são temas de extrema importância, 

considerando que tais fatores interferem diretamente no meio em que vivemos e na saúde 

pública. 



2.OBJETO A SER EXECUTADO: 

Realizar ações conjuntas para buscar a conscientização da população e a proteção dos animais 

(cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal e, também, se 

preocupando com o ser humano, visto que animais "soltos nas ruas do Município de 

Chopinzinho" acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação de 

medidas educativas, castração, tratamentos, microchipagem e incentivo à adoção de animais 

em situação de vulnerabilidade, bem como, a promoção de conscientização de posse 

responsável, fundamentado pelo  art.  225, da Constituição Federal, Lei Municipal 3.763 de 15 de 

março de 2019 e demais legislação pertinente ao desenvolvimento desta ação. 

3.POBUCO ALVO: 

O público beneficiário em geral será toda a população de Chopinzinho/PR, em virtude da 

diminuição da propagação de doenças relacionadas com animais em situação de 

vulnerabilidade, tanto pela realização da castração e tratamento de animais doentes, como pela 

realização de microchipagem e campanhas de adoção e posse consciente. 0 público especifico 

serão proprietários de animais em condições de vulnerabilidade e que comprovarem 

enquadramento no cadastro único junto a assistência social. 

4.VIGÊNCIA DA COOPERAÇÃO: 

A vigência será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do termo de cooperação, 

podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 

5.METODOLOGIA: 

0 projeto é baseado em quatro frentes de ação, sendo elas: 

5.1. Educacional: Educação de posse responsável de animais de estimação. Atuação em 

escolas, meios de comunicação (rádio, jornal, palestras e reuniões com entidades de classe, 

professores  etc).  Divulgação da legislação municipal, estadual e federal pertinente ao 

assunto. 

5.2.Censitário: Levantamento populacional de cães e gatos de rua: Mapeamento das 

localidades com excesso de animais de rua, e planejamento de possíveis intervenções de 

autuações de proprietários de animais, fiscalização de animais em vias públicas e projetos 

de castração e identificação destes animais. Devendo o município de Chopinzinho realiza-

lo através da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, podendo 

pactuar parcerias com escolas, estagiários e voluntários. 



5.3.Busca Ativa: 0 projeto selecionará animais (cães e gatos), preferencialmente de 

proprietários participantes do cadastro único mantido pela assistência social, para 

realizar a castração de animais domiciliados, semi-domiciliados e animais em situação 

de rua, através da entidade parceira. 
Animais que oferecem riscos A saúde pública ou a segurança pública, resgatados por serviço 
público (Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Vigilância Sanitária e 
Ambiental, Defesa Civil, Policia Militar, Policia Civil entre outros) serão encaminhados 
através do médico veterinário (Coordenador da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente) ao serviço veterinário terceirizado onde o animal é esterilizado, 
castrado e microchipado e posteriormente destinado ao proprietário ou a adoção 
responsável através da entidade parceira. 

Inicialmente serão realizadas visitas domiciliares nos bairros que possuem maior 

quantidade de animais, com o intuito de elaborar um cronograma para o atendimento 

destes animais. 0 cronograma será organizado a partir de critérios que definirão a 

prioridade dos atendimentos. 

Os critérios de avaliação são: Tutor que tenha adotado animais em situação de rua, 

quantidade de animais na propriedade, convivência entre machos e fêmeas, 

propriedade sem cercamento, contemplando a figura do animal semi-domiciliado. 

Serão de responsabilidade da clinica veterinária terceirizada, as seguintes questões: 

• Cuidados e procedimentos pré,  trans  e pós-operatórios; 

• Aquisição e implantação de  microchips;  

• Admnistração e fornecimento de medicamentos necessários; 

• Emissão de uma Carteira de Identificação e Saúde do Animal, onde constarão os 

dados cadastrais do proprietário ou tutor e a identificação do animal  (raga,  sexo, 

cor da pelagem, peso); 

• Emissão de Guia de Autorização de Serviço para a castração do animal com o 

local a ser realizada a castração. Esta guia será destinada 5 castração exclusiva do 

animal identificado. 

0 proprietário ou tutor do animal castrado, também terá responsabilidades nos 

cuidados pós-operatórios, na administraçãode medicação, na observação dos pontos 

cirúrgicos e outros cuidados necessários, de acordo com instrução do médico veterinário 

responsável. 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em conjunto com a 

clinica veterinária (terceirizada), determinarão um dia na semana para serem realizadas 

as castrações, assim como a quantidade de animais por dia. Os animais serão 

transportados do seu local de origem, até a clinica veterinária(terceirizada), e, após o 

procedimento de castração, da clinica veterinária ao seu local de origem, por meio de 

veiculo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, da entidade 

parceira e da clinica veterinária terceirizada, a depender do critério da licitação utilizada. 

5.4.Feiras de adoção: Divulgar, incentivar e promover feiras de adoção consciente de 

animais, após terem sidos amparados pelas ações desse projeto, devendo a entidade 

parceira responsabilizar-se por esta ação em parceria com o poder público municipal, 

entidades parceiras e voluntários da comunidade. 



6.PLANO DE APLICAÇÃO:  (VALORES ESTIMADOS) 

NATUREZA DA DESPESA QUANT. UNIDADE VALOR ESTIMADO 

R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 CASTRAÇÃO FEMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E FEUNOS) 30 UND 9.000,00 

02 CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE (CANINOS E FELINOS) 30 UND 11.700,00 

03 CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS E FEUNOS) 30 UND 15.000,00 

04 CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE(CANINOS E FELINOS) 20 UND 2.800,00 

05 CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS E FELINOS) 20 UND 2.800,00 

06 CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE(CANINOS E FELINOS) 20 UND 2.800,00 
07 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATÉ 10 KG) 150 UND 750,00 

08 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG) 150 UND 1.500,00 

09 VERMIFUGAÇÂO (ANIMAIS E 20 A 30 KG) 150 UND 1.500,00 

10 VACINA  VIRAL  CANINA V10 350 UND 7.000,00 

11 VACINA  VIRAL  FELINA V4 200 UND 7.000,00 

12 VACINA  ANTI  RABICA CANINA 350 UND 5.250,00 

13 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS 3000 KG 11.868,00 

14 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES 500 KG 1.900,00 

15 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS 300 KG 1.100,00 

16 RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES 200 KG 1.800,00 
17 ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS 100 LATAS 500,00 

18 ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS 50 LATAS 250,00 
19  FOLDERS  EDUCATIVO 10.000 UND 

20 REUNIÕES/DIVULGAÇÃO ESCOLAS 20 UND 

21 CENSO ANIMAL 

22  CHIP  150 UND 



ITEM 

7.CRONOGRAMADE EXECUCÃO:  

ESPECIFICAÇÃO DURAÇÃO 

INÍCIO TÉRMINO 

01 CASTRAÇÃO FEMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E FELINOS) ABR/2020 ABR/2021 

02 CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE (CANINOS E FELINOS) ABR/2020 ABR/2021 

03 CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS E FELINOS) ABR/2020 ABR/2021 

04 CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE(CANINOS E FELINOS) ABR/2020 ABR/2021 

05 CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS E FELINOS) ABR/2020 ABR/2021 

06 CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE(CANINOS E FELINOS) ABR/2020 ABR/2021 

07 VERMIFUGAÇÂO (ANIMAIS ATÉ 10 KG) ABR/2020 ABR/2021 

08 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG) ABR/2020 ABR/2021 

09 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG) ABR/2020 ABR/2021 

10 VACINA  VIRAL  CANINA V10 ABR/2020 ABR/2021 

11 VACINA  VIRAL  FELINA V4 ABR/2020 ABR/2021 

12 VACINA  ANTI  RÁBICA CANINA ABR/2020 ABR/2021 

13 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS ABR/2020 NOV/2020 

14 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES ABR/2020 NOV/2020 

15 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS ABR/2020 NOV/2020 

16 RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES ABR/2020 NOV/2020 

17 ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS ABR/2020 NOV/2020 

18 ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS ABR/2020 NOV/2020 

19  FOLDERS  EDUCATIVO ABR/2020 MAI/2020 

20 REUNIÕES/DIVULGAÇÃO ESCOLA ABR/2020 MAI/2020 

21 CENSO ANIMAL ABR/2020 MAI/2020 

22  CHIP  ABR/2020 ABR/2021 

8.FORMA DE AQUISIÇÃO DOS INSUMOS: 

Os insunnos e serviços serão adquiridos através de licitação pública, promovida pela 

administração municipal, conforme legislação vigente. 
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9. MÉTODO DE SOLICITAÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS E INSUMOS A ENTIDADE: 

A entidade parceira do referido projeto deverá solicitar, após pactuação do termo de 

parceria, 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

(gestora do contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como ordenadora da 

despesa) através de requerimento especifico os insumos e serviços em conformidade 

com o cronograma de execução, cabendo a esta também o atesto (após conferencia), 

referente ao recebimento dos mesmos. 

10.METAS A SEREM CUMPRIDAS PELA ENTIDADE: 

-Selecionar, cadastrar e encaminhar os animais em situação de vulnerabilidade para o 

serviço de acolhimento, castração e chipagem. 

-Fornecer a alimentação (Ração) aos animais, conforme especificações do fabricante. 

-Zelar pela correta aplicação dos insumos e serviços objetos dessa cooperação 

-Desenvolver a atividade de divulgação e esclarecimentos do projeto junto as escolas do 

município, meios de comunicação e entidades de classe, bem como sobre a legislação 

referente ao assunto em questão, utilizando-se dos  folders  de divulgação. 

-Prestar contas referente a este termo de cooperação, conforme legislação vigente. 

-Cooperar com a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 

voluntários e demais entidades parceiras, quando da realização do censo animal. 

-Divulgar, incentivar e promover as feiras de adoção consciente de animais. 

3 I 



11.SISTEMA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO: 

0 sistema de controles, monitoramento e avaliação do projeto se dará através de: 

-Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — SMAPMA, órgão 

responsável pela gestão do contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como 

pela ordenação das despesas. 

-Controle Interno do Município. 

-Câmara Municipal. 

-Conselho Municipal do Meio Ambiente, para comprovação da execução dos objetivos 

propostos pelo referido termo de cooperação. 

Ide-v-aldo Peretti 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 3/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, com sede administrativa na Rua Miguel Procópio Kurpel. n° 3811, Bairro 
São Miguel, através da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna pú-
blico o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para INSCRIÇÃO de ENTIDADES CIVIS ORGA-
NIZADAS, INTERESSADAS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL 
DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO. 

1 -JUSTIFICATIVA:  

1.1 - As razões desta proposição e interesse público na realização desta parceria se dá mediante 
a alocação de recursos financeiros para realizar ações conjuntas para buscar a conscientização 
da população e a proteção dos animais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, priorizando 
o bem estar animal e, também, se preocupando com o ser humano, visto que animais "soltos nas 
ruas do Municipio" acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação de 
medidas educativas, castração, tratamentos, microchipagem e incentivo á adoção de animais em 
situação de vulnerabilidade, bem como. a promoção de consciencialização de posse responsável, 
fundamentado pelo  art.  225. da Constituição Federal, Lei Municipal n° 3.763 de 15 de março de 
2019, e demais legislação pertinente ao desenvolvimento desta ação. 
1.2 - Animais soltos nas ruas podem envolver riscos para a população como: lixos espalhados 
pelas ruas, zoonoses. acidentes, tanto envolvendo veículos e motocicletas, quanto os acidentes 
causados diretamente pelos animais, mordeduras e demais agravos. Como também riscos aos 
animais, visto que o crescimento populacional desordenado e a ausência de bem-estar, faz com 
que os mesmos sejam submetidos a algumas condições, como fome, sede, maus tratos. 
1.3 - Assim sendo, o setor público juntamente com a sociedade civil organizada. além de incenti-
var o extermínio do problema. precisa apoiar programas de conscientização sobre a castração e 
adoção consciente, visto que é necessário trabalhar com a remediação da situação atual, bem 
como com a prevenção de problemas futuros. 
1.4 - 0 projeto visa a criação de uma política pública voltada ao controle de zoonoses e á promo-
ção do bem estar animal, tanto no que se referem aos animais que se encontram em situação de 
abandono como aos domésticos que se encontram na posse de pessoas de baixa renda, já que 
grande parte das clinicas veterinárias do município são utilizadas apenas por cidadãos que pos-
suem melhores condições financeiras. 
1.5 - Outro ponto positivo em um trabalho como este, é que a cidade ficará mais limpa, diminuindo 
o risco de transmissão de doenças contagiosas. 
1.6 - A Administração Pública deve estar atenta a todas as necessidades de sua população, cri-
ando soluções simples que reduzam custos, gerando um impacto positivo e incentivando o setor 
privado a fazer parte de ações em prol de toda comunidade. 
1.7 - É inegável que a superpopulação de cães e gatos domésticos gera problemas para os seres 
humanos, onde ninhadas indesejadas frequentemente abandonadas acabam em situação não 
domiciliada ou semidomiciliada, com acesso as ruas, estando sujeitos a maus tratos. envolvendo-
se em acidentes de trânsito, mordeduras e participando da cadeia de transmissão de zoonoses. 
1.8- Diante do exposto, conclui-se que sanidade e o controle populacional de animais domésticos 
são temas de extrema importância, considerando que tais fatores interferem diretamente no meio 
em que vivemos e na saúde pública. 
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2 - OBJETO A SER EXECUTADO:  

2.1 - Realizar ações conjuntas para buscar a conscientização da população e a proteção dos ani-
mais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal e. também, se 
preocupando com o ser humano, visto que animais "soltos nas ruas do Município de Chopinzinho" 
acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação de medidas educativas, 
castração. tratamentos, microchipagem e incentivo à adoção de animais em situação de vulnerabi-
lidade, bem como, a promoção de conscientização de posse responsável, fundamentado pelo  art.  
225, da Constituição Federal, Lei Municipal 3.763 de 15 de mar-go  de 2019 e demais legislação 
pertinente ao desenvolvimento desta ação. 

3 - PÚBLICO ALVO:  

3.1 - O público beneficiário em geral será toda a população de Chopinzinho/PR, em virtude da 
diminuição da propagação de doenças relacionadas com animais em situação de vulnerabilidade, 
tanto pela realização da castração e tratamento de animais doentes, como pela realização de mi-
crochipagem e campanhas de adoção e posse consciente. 0 público especifico serão proprietá-
rios de animais em condições de vulnerabilidade e que comprovarem enquadramento no cadastro 
único junto a assistência social. 

4 -VIGÊNCIA DA COOPERAÇÃO:  

4.1 - A vigência será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do termo de cooperação, 
podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 

5 - METODOLOGIA:  

5.1 - 0 projeto é baseado em quatro frentes de ação, sendo elas: 

5.1.1 - Educacional: Educação de posse responsável de animais de estimação. Atuação em esco-
las. meios de comunicação (rádio. jornal, palestras e reuniões com entidades de classe, professo-
res  etc).  Divulgação da legislação municipal, estadual e federal pertinente ao assunto. 
5.1.2 - Censitário: Levantamento populacional de cães e gatos de rua: Mapeamento das localida-
des com excesso de animais de rua, e planejamento de possíveis intervenções de autuações de 
proprietários de animais, fiscalização de animais em vias públicas e projetos de castração e identi-
ficação destes animais. Devendo o município de Chopinzinho realizá-lo através da Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, podendo pactuar parcerias com escolas, estagi-
ários e voluntários. 
5.1.3 - Busca Ativa: 0 projeto selecionará animais (cães e gatos). preferencialmente de proprietá-
rios participantes do cadastro único mantido pela assistência social, para realizar a castração de 
animais domiciliados, semi-domiciliados e animais em situação de rua, através da entidade parcei-
ra. 
5.2 - Animais que oferecem riscos à saúde pública ou a segurança pública, resgatados por serviço 
público (Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Vigilância Sanitária e Ambiental, 
Defesa Civil, Policia Militar, Policia Civil entre outros) serão encaminhados através do médico ve-
terinário (Coordenador da Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente) ao ser-
viço veterinário terceirizado onde o animal é esterilizado, castrado e microchipado e posteriormen-
te destinado ao proprietário ou a adoção responsável através da entidade parceira. 
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5.3 - Inicialmente serão realizadas visitas domiciliares nos bairros que possuem maior quantidade 
de animais, com o intuito de elaborar um cronograma para o atendimento destes animais. 0 cro-
nograma será organizado a partir de critérios que definirão a prioridade dos atendimentos. 
5.4 - Os critérios de avaliação são: Tutor que tenha adotado animais em situação de rua, 
quantidade de animais na propriedade, convivência entre machos e fêmeas, propriedade sem 
cercamento, contemplando a figura do animal semi-domiciliado. 
5.5 - Serão de responsabilidade da clinica veterinária terceirizada, as seguintes questões: 
5.5.1 - Cuidados e procedimentos pré,  trans  e pós-operatórios; 
5.5.2 - Aquisição e implantação de  microchips;  
5.5.3 - Admnistração e fornecimento de medicamentos necessários; 
5.5.4 - Emissão de uma Carteira de Identificação e Saúde do Animal, onde constarão os dados 
cadastrais do proprietário ou tutor e a identificação do animal (raça, sexo, cor da pelagem, peso); 
5.5.5 - Emissão de Guia de Autorização de Serviço para a castração do animal com o local a ser 
realizada a castração. Esta guia será destinada à castração exclusiva do animal identificado. 
5.6 - O proprietário ou tutor do animal castrado, também terá responsabilidades nos cuidados Os-
operatórios, na administração de medicação, na observação dos pontos cirúrgicos e outros cuida-
dos necessários, de acordo com instrução do médico veterinário responsável. 
5.7 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em conjunto com a clinica 
veterinária (terceirizada), determinarão um dia na semana para serem realizadas as castrações, 
assim como a quantidade de animais por dia. Os animais serão transportados do seu local de ori-
gem, até a clinica veterinária (terceirizada), e, após o procedimento de castração, da clinica vete-
rinária ao seu local de origem, por meio de veiculo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente, da entidade parceira e da clinica veterinária terceirizada, a depender do crité-
rio da licitação utilizada. 
5.8 - Feiras de adoção: Divulgar, incentivar e promover feiras de adoção consciente de animais, 
após terem sidos amparados pelas ações desse projeto, devendo a entidade parceira responsabi-
lizar-se por esta ação em parceria com o poder público municipal, entidades parceiras e voluntá-
rios da comunidade. 

6.PLANO DE APLICAÇÃO: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
TOTAL 

ESTIMADO ANU- 
AL - R$ 

01 30 Unid. 
CASTRAÇÃO FÉMEA PEQUENO PORTE (CANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clinica. 

9.000,00 

02 30 Unid. 
CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE (GANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clinica. 

11.700,00 

03 30 Unid. 
CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS 
E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, medi- 
camentos pré/pás-operatório e clínica. 

15.000,00 

04 20 Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE (CANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, 
medicamentos pré/pás-operatório e clínica. 

2.800,00 

05 20 Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS 
E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, medi- 
camentos pré/pós-operatório e clínica. 

2.800,00 

06 20 Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE (GANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clinica. 

2.800,00 
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07 150 Unid. VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATÉ 10 KG). Incluindo: 
Medicamento especifico e aplicação. 750,00 

08 150 Unid. VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG). Inclu-
indo: Medicamento especifico e aplicação. 1.500,00 

09 150 Unid. VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG). Inclu-
indo: Medicamento específico e aplicação. 2.250,00 

10 350 Unid. VACINA  VIRAL  CANINA V10. Incluindo: Medica-
mento e aplicação. 7.000,00 

11 200 Unid. VAGINA  VIRAL  FELINA V4. Incluindo: Medicamento 
e aplicação. 7.000,00 

12 350 Unid. VACINA  ANTI  RABICA CANINA. Incluindo: Medica-
mento e aplicação. 5.250,00 

13 3.000 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: minimo 22%. 
- Extrato etéreo: mínimo 9%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  4%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.330 kcal/kg. 

11.850,00 

14 500 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 24%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  3%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg. 

1.900,00 

15 300 Kg' 

RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 30%. 
- Extrato etéreo: mínimo 10%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  4%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
-Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg. 

1.110,00  

16 200 Kg' 

RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES, TIPO  PRE- 
MIUM,  contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 32%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  3%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
-Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.500 kcal/kg. 

1.800,00  

17 100 LATAS 

ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS, Con- 
tendo: 
- Proteína bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo: mínimo 5%. 
- Umidade: máximo 82%. 

405,00 
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- Matéria fibrosa:  maxima  2%. 
- Matéria mineral: máximo 2%. 
Apresentação em latas com no mínimo 280 gramas. 

18 50 LATAS 

ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS, con- 
tendo: 
- Proteína bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo: mínimo 2%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  1,5%. 
- Matéria mineral: máximo 2,5%. 
- Cálcio: máximo: 0,4%. 
- Fósforo: mínimo 0,3% 
Apresentação em latas com no mínimo 330 gramas. 

202,50 

Total Estimado — R$ 85.117,50 

7- CRONOGRAMA DE EXECUCÃO:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
DURAÇÃO 

INÍCIO FIM 

01 
CASTRAÇÃO FEMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E 
FELINOS 

FEV/2020 FEV/2021 

02 
CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE (CANINOS E 
FELINOS) 

FEV/2020 FEV/2021 

03 
CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS E 
FELINOS) 

FEV/2020 FEV/2021 

04 
CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE (CANINOS E 
FELINOS) 

FEV/2020 FEV/2021 

05 
CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS E FE-
LINOS)  

FEV/2020 FEV/2021  

06 
CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE (CANINOS E 
FELINOS) FEV/2020 FEV/2021 

07 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATÉ 10 KG) FEV/2020 FEV/2021 
08 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG) FEV/2020 FEV/2021 
09 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG) FEV/2020 FEV/2021 
10 VACINA  VIRAL  CANINA V10 FEV/2020 FEV/2021 
11 VACINA  VIRAL  FELINA V4 FEV/2020 FEV/2021 
12 VACINA  ANTI  RABICA CANINA FEV/2020 FEV/2021 
13 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 
14 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES MAR/2020 NOV/2020 
15 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 
16 RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES MAR/2020 NOV/2020 
17 ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 
18 ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS MAR/2020 NOV/2020 
19  FOLDERS  EDUCATIVO MAR/2020 MAI/2020 
20 REUNIÕES/DIVULGAÇÃO ESCOLA MAR/2020 MAI/2020 
21 CENSO ANIMAL MAR/2020 ABR/2020 
22  CHIP  FEV/2020 FEV/2021 

8- FORMA DE AQUISIÇÃO DOS INSUMOS: 
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8.1 - Os insumos e serviços serão adquiridos através de licitação pública, promovida pela adminis-
tração municipal, conforme legislação vigente. 

9 - MÉTODO DE SOLICITAÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS E INSUMOS A ENTIDADE:  

9.1 - A entidade parceira do referido projeto deverá solicitar, após pactuação do termo de parceria. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE (gestora do 

contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como ordenadora da despesa) através de re-
querimento especifico os insumos e serviços em conformidade com o cronograma de execução, 
cabendo a esta também o atesto (após conferencia), referente ao recebimento dos mesmos. 

10 - METAS A SEREM CUMPRIDAS PELA ENTIDADE: 

10.1 - Selecionar, cadastrar e encaminhar os animais em situação de vulnerabilidade para o servi- 
go  de acolhimento, castração e chipagem. 
10.2 - Fornecer a alimentação (Ração) aos animais. conforme especificações do fabricante. 
10.3 - Zelar pela correta aplicação dos insumos e serviços objetos dessa cooperação 
10.4 - Desenvolver a atividade de divulgação e esclarecimentos do projeto junto as escolas do 
município, meios de comunicação e entidades de classe, bem como sobre a legislação referente 
ao assunto em questão, utilizando-se dos  folders  de divulgação. 
10.5 - Prestar contas referente a este termo de cooperação. conforme legislação vigente. 
10.6 - Cooperar com a Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, voluntários 
e demais entidades parceiras. quando da realização do censo animal. 
10.7 - Divulgar, incentivar e promover as feiras de adoção consciente de animais. 

11 - SISTEMA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO: 

11.1 - 0 sistema de controles, monitoramento e avaliação do projeto se dará através de: 

11.1.1 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — SMAPMA. órgão res- 
ponsável pela gestão do contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como pela ordenação 
das despesas. 
11.1.2 - Controle Interno do Município. 
11.1.3 - Câmara Municipal. 
11.1.4 - Conselho Municipal do Meio Ambiente, para comprovação da execução dos objetivos 
propostos pelo referido termo de cooperação. 

12— CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS ENTIDADES: 

12.1 — Considerando que o número de Entidades inscritas seja maior que 01 (um). usar-se-6 o 
RATEIO para a definição das quantidades de insumos e serviços a serem cedidos: 

13— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

13.1 — Podem participar deste Credenciamento, toda a Entidade Civil Organizada, que apresenta-
rem interesse no Programa, devidamente constituídas, legalizadas e possuir Declaração de Utili-
dade Pública Municipal. 
13.2 — Serão atendidas as Entidades que manifestarem interesse nos insumos e serviços veteri-
nários, devidamente lavrado em ATA nos seus livros específicos ou deliberação da diretoria devi-
damente subscrito pelo presidente e secretário da mesma. 
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13.3 — 0 Município reserva-se o direito de atender as demandas oriundas das Entidades, limitadas 
aos recursos financeiros disponíveis, que sejam, recursos próprios ou obtidos através de convênio 
específicos. 

14- DA HABILITAÇÃO: 

14.1 — As Entidades interessadas em participar do presente Chamamento Público deverão apre-
sentar no Setor de Protocolo da Prefeitura, em envelope lacrado, os seguintes documentos: 

15.1.1 — Cópias de Ata quando da eleição da diretoria, bem como da decisão da solicitação dos 
insumos e serviços veterinários. 
15.1.2 - Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal. 
15.1.3 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal. perante a Receita Estadual: 
15.1.4 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
15.1.5 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão do FGTS, emitida eletronicamente pela CEF. 
15.1.6 - Apresentar cópia de documentos pessoais do presidente, RG e CPF: 
15.1.7 - Declaração de Utilidade Pública Municipal: 
15.1.8 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de Não Parentesco con-
forme Prejulgado 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e de que a licitante não está 
incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal 8.666/93. (conforme modelo em ane-
xo). 
15.1.9 — A Comissão julgadora efetuara a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal 
de Contas da União (httos://certidoes-apf. apps.tcu.qov bri), que engloba: TCU: Iniclôneos - 
Licitantes Iniclôneos: CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade: Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional 
de Empresas Iniclôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar. junto ao TCE/PR 

i'rvicos.tce.nrqov.L eprimunicipal/ail/C '_,IsImpedidosWeb.as_px 
15.1.9.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
15.1.9.2 - Constatada a existência de sanção. a Comissão reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
15.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qual-
quer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Munici-
pal de Agricultura. Pecuária e meio Ambiente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

16— DA VALIDADE 

16.1 - 0 prazo para a apresentação da documentação de habilitação, será de 30 (trinta) dias a 
partir da publicação do resumo deste Edital e a disponibilização do mesmo no Sitio Eletrônico do 
Município. 

17— DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

18.1 - A abertura do envelope e julgamento da documentação das Entidades interessadas perti-
nente ao presente Chamamento Público, ficará a cargo da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, a qual competirá: 
18.1.1 - Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de habili-
tação da interessada. 
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18.1.2 - Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências des-
te edital, recusando a participação do interessado que deixar de atender ás normas e condições 
fixadas. 
18.1.3 - Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte das interessadas, revendo 
a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente informa-
da 
18.1.4 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos estipula-
dos neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis indeferimentos, 
nos órgãos oficiais de divulgação do Municipio, bem como a devida comunicação aos interessa-
dos. 
18.1.5 - Em caso de indeferimento do pedido, a(s) interessada(s) poderá(ão) interpor recurso á 
Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados do dia subsequente á intimação dos atos. 

19- DO RECURSO 

19.1 - Contra todos os atos praticados pela Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, 
os interessados poderão exercer o direito de interpor recurso, previsto no artigo 109 da Lei n°. 
8.666/93. 
19.2 - 0 recurso deverá ser devidamente fundamentado, assinado pelo representante legal da 
interessada. 
19.3 - 0 recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, junto á Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. das 08:00 ás 17:00 horas. 
19.4 - 0 recurso interposto fora do prazo estipulado, não será conhecido. 

20 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.1 - Os participantes devem observar e os beneficiários devem observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto. 
20.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer. dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos. com  o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participan-
tes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando esta-
belecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria. 
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21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 — O Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presen-
te Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalida-
de; 
21.2 - Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, fone (46) 3242-2503. 

-PR, 03 DE MARÇO DE 2020. 

Alv. o D6nis Ceni Scolaro  
Prefeito 

O 

CHO • 
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ANEXO I 

(MINUTA) TERMO DE PARCERIA N° **/2020 

Termo de PARCERIA que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO e a ENTIDADE 

O MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 
76.995.414/0001-60, com sede á Rua Miguel Proc6pio Kurpel;  3811, Bairro São Miguel, aqui de-
nominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
8.124.995-4, e CPF n° 009.378.889-40. residente e domiciliado á Rua Natal Dossena, 6750, Cho- 
pinzinho/PR e a Entidade , situada na Rua . Bairro  Município de Cho- 
pinzinho, aqui denominada como ENTIDADE, representada por seu Presidente/Diretor senhor(a) 

, portador(a) do CPF e RG • resolvem celebrar o presente Termo, 
mediante cláusulas e condições expressas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO A SER EXECUTADO:  

1.1 - Realizar ações conjuntas para buscar a conscientização da população e a proteção dos ani-
mais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal e, também, se 
preocupando com o ser humano, visto que animais "soltos nas ruas do Município de Chopinzinho" 
acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação de medidas educativas, 
castração, tratamentos, microchipagem e incentivo á adoção de animais em situação de vulnerabi-
lidade, bem como, a promoção de conscientização de posse responsável, fundamentado pelo  art.  
225, da Constituição Federal, Lei Municipal 3.763 de 15 de março de 2019 e demais legislação 
pertinente ao desenvolvimento desta ação. 

CLAUSULA SEGUNDA - PÚBLICO ALVO: 

2.1 - O público beneficiário em geral será toda a população de Chopinzinho/PR. em virtude da 
diminuição da propagação de doenças relacionadas com animais em situação de vulnerabilidade, 
tanto pela realização da castração e tratamento de animais doentes, como pela realização de mi-
crochipagem e campanhas de adoção e posse consciente. 0 público especifico serão proprietá-
rios de animais em condições de vulnerabilidade e que comprovarem enquadramento no cadastro 
único junto a assistência social. 

CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA DA COOPERAÇÃO:  

3.1 - A vigência será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do termo de cooperação, 
podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 

CLAUSULA QUARTA - METODOLOGIA:  

4.1 - 0 projeto é baseado em quatro frentes de ação. sendo elas: 

4.1.1 - Educacional: Educação de posse responsável de animais de estimação. Atuação em esco-
las, meios de comunicação (rádio, jornal, palestras e reuniões com entidades de classe, professo-
res  etc).  Divulgação da legislação municipal, estadual e federal pertinente ao assunto. 
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4.1.2 - Censitário: Levantamento populacional de cães e gatos de rua: Mapeamento das localida-
des com excesso de animais de rua, e planejamento de possíveis intervenções de autuações de 
proprietários de animais, fiscalização de animais em vias públicas e projetos de castração e identi-
ficação destes animais. Devendo o município de Chopinzinho realizá-lo através da Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, podendo pactuar parcerias com escolas, estagi-
ários e voluntários. 
4.1.3 - Busca Ativa: 0 projeto selecionará animais (cães e gatos), preferencialmente de proprietá-
rios participantes do cadastro único mantido pela assistência social, para realizar a castração de 
animais domiciliados, semi-domiciliados e animais em situação de rua, através da entidade parcei-
ra. 
4.2 - Animais que oferecem riscos á saúde pública ou a segurança pública, resgatados por serviço 
público (Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Vigilância Sanitária e Ambiental, 
Defesa Civil, Policia Militar, Policia Civil entre outros) serão encaminhados através do médico ve-
terinário (Coordenador da Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente) ao ser-
viço veterinário terceirizado onde o animal é esterilizado, castrado e microchipado e posteriormen-
te destinado ao proprietário ou a adoção responsável através da entidade parceira. 
4.3 - Inicialmente serão realizadas visitas domiciliares nos bairros que possuem maior quantidade 
de animais, com o intuito de elaborar um cronograma para o atendimento destes animais. 0 cro-
nograma será organizado a partir de critérios que definirão a prioridade dos atendimentos. 
4.4 - Os critérios de avaliação são: Tutor que tenha adotado animais em situação de rua, 
quantidade de animais na propriedade, convivência entre machos e fêmeas, propriedade sem 
cercamento, contemplando a figura do animal semi-domiciliado. 
4.5 - Serão de responsabilidade da clinica veterinária terceirizada, as seguintes questões: 
4.5.1 - Cuidados e procedimentos pré,  trans  e pós-operatórios; 
4.5.2 - Aquisição e implantação de  microchips;  
4.5.3 - Admnistração e fornecimento de medicamentos necessários; 
4.5.4 - Emissão de uma Carteira de Identificação e Saúde do Animal, onde constarão os dados 
cadastrais do proprietário ou tutor e a identificação do animal  (raga,  sexo. cor da pelagem. peso): 
4.5.5 - Emissão de Guia de Autorização de Serviço para a castração do animal com o local a ser 
realizada a castração. Esta guia será destinada á castração exclusiva do animal identificado. 
4.6 - O proprietário ou tutor do animal castrado, também terá responsabilidades nos cuidados pós-
operatórios, na administração de medicação, na observação dos pontos cirúrgicos e outros cuida-
dos necessários, de acordo com instrução do médico veterinário responsável. 
4.7 - A Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, em conjunto com a clinica 
veterinária (terceirizada). determinarão um dia na semana para serem realizadas as castrações, 
assim como a quantidade de animais por dia. Os animais serão transportados do seu local de ori-
gem. até a clinica veterinária (terceirizada). e, após o procedimento de castração. da clinica vete-
rinária ao seu local de origem, por meio de veiculo da Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuá-
ria e Meio Ambiente, da entidade parceira e da clinica veterinária terceirizada, a depender do crité-
rio da licitação utilizada. 
4.8 - Feiras de adoção: Divulgar, incentivar e promover feiras de adoção consciente de animais, 
após terem sidos amparados pelas ações desse projeto. devendo a entidade parceira responsabi-
lizar-se por esta ação em parceria com o poder público municipal, entidades parceiras e voluntá-
rios da comunidade. 

CLAUSULA QUINTA - PLANO DE APLICAÇÃO: 

5.1 - 0 presente instrumento tem por objeto a cessão dos seguintes insumos e serviços:  
TOTAL 

QUANT. UNID. DESCRIÇÃO ESTIMADO - R$ ITEM 
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01 30 Unid. 
CASTRAÇÃO FÊMEA PEQUENO PORTE (CANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clinica. 

02 30 Unid. 
CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE (CANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clínica. 

03 30 Unid. 
CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS 
E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, medi-
camentos pré/pós-operatório e clinica. 

04 20 Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE (CANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: lnsumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clinica. 

05 20 Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS 
E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, medi-
camentos pré/pós-operatório e clinica. 

06 20 Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE (CANI- 
NOS E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clinica. 

07 150 Unid. 
VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATÉ 10 KG). Incluindo: 
Medicamento especifico e aplicação. 

08 150 Unid . 
VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG). Inclu-
indo: Medicamento especifico e aplicação. 

09 150 Unid . 
VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG). Inclu-
indo: Medicamento especifico e aplicação. 

10 350 U nid.  VACINA  VIRAL  CANINA V10. Incluindo: Medica-
mento e aplicação. 

11 200 Unid. VACINA  VIRAL  FELINA V4. Incluindo: Medicamento 
e aplicação. 

12 350 Unid. VACINA  ANTI  RABICA CANINA. Incluindo: Medica-
mento e aplicação. 

13 3.000 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 22%. 
- Extrato etéreo: mínimo 9%. 
- Matéria fibrosa: máxima 4%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.330 kcal/kg. 

14 500 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 24%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%. 
- Matéria fibrosa: máxima 3%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg. 

15 300 Kg* 

RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 30%. 
- Extrato etéreo: mínimo 10%. 
- Matéria fibrosa: máxima 4%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
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- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
-Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg. 

16 200 Kg' 

RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES, TIPO  PRE- 
MIUM,  contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 32%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  3%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
-Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.500 kcal/kg. 

17 100 LATAS 

ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS, Con- 
tendo: 
- Proteína bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo:  minim°  5%. 
- Umidade: máximo 82%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  2%. 
- Matéria mineral: máximo 2%. 
Apresentação em latas com no mínimo 280 gramas. 

18 50 LATAS 

ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS, con- 
tendo: 
- Proteína bruta: mlnimo 8%. 
- Extrato etéreo: mínimo 2%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  1,5%. 
- Matéria mineral: máximo 2,5%. 
- Cálcio: máximo: 0,4%. 
- Fósforo: mínimo 0,3% 
A•resenta ao em latas com no mínimo 330 • ramas. 

Total Estimado - R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
DURAÇÃO 

INÍCIO FIM 

01 
CASTRAÇÃO FEMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E 
FELI NOS 

ABR/2020 ABR/2021 

02 
CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE (CANINOS E 
FELINOS) 

ABR/2020 ABR/2021 

03 
CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS E 
FELINOS) 

ABR/2020 ABR/2021 

04 
CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE (CANINOS E 
FELINOS) 

ABR/2020 ABR/2021 

05 
CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS E FE-
LINOS)  

ABR/2020 ABR/2021  

06 
CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE (CANINOS E 
FELINOS) 

ABR/2020 ABR/2021 

07 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATÉ 10 KG) ABR/2020 ABR/2021 
08 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG) ABR/2020 ABR/2021 
09 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG) ABR/2020 ABR/2021 
10 VACINA  VIRAL  CANINA V10 ABR/2020 ABR/2021 
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11 VAGINA  VIRAL  FELINA V4 ABR/2020 ABR/2021 
12 VACINA  ANTI  RÁBICA CANINA ABR/2020 ABR/2021 
13 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS ABR/2020 NOV/2020 
14 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES ABR/2020 NOV/2020 
15 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS ABR/2020 NOV/2020 
16 RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES ABR/2020 NOV/2020 
17 ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS ABR/2020 NOV/2020 
18 ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS ABR/2020 NOV/2020 
19  FOLDERS  EDUCATIVO ABR/2020 MAI/2020 
20 REUNIÕES/DIVULGAÇÃO ESCOLA ABR/2020 MAI/2020 
21 CENSO ANIMAL ABR/2020 MAI/2020 
22  CHIP  ABR/2020 ABR/2021 

CLAUSULA SÉTIMA - FORMA DE AQUISIÇÃO DOS INSUMOS E SERVIÇOS: 

7.1 - Os insumos e serviços serão adquiridos através de licitação pública, promovida pela adminis-
tração municipal, conforme legislação vigente. 

CLAUSULA OITAVA - MÉTODO DE SOLICITAÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS E INSUMOS 
A ENTIDADE:  

8.1 - A entidade parceira do referido projeto deverá solicitar, após pactuação do termo de parceria. 
â SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE (gestora do 
contrato de aquisição dos insumos e servigos, bem como ordenadora da despesa) através de re-
querimento especifico os insumos e serviços em conformidade com o cronograma de execução, 
cabendo a esta também o atesto (após conferencia), referente ao recebimento dos mesmos. 

CLAUSULA NONA - METAS A SEREM CUMPRIDAS PELA ENTIDADE:  

9.1 - Selecionar, cadastrar e encaminhar os animais em situação de vulnerabilidade para o serviço 
de acolhimento, castração e chipagem. 
9.2 - Fornecer a alimentação (Ração) aos animais, conforme especificações do fabricante. 
9.3 - Zelar pela correta aplicação dos insumos e serviços objetos dessa cooperação 
9.4 - Desenvolver a atividade de divulgação e esclarecimentos do projeto junto as escolas do mu- 
nicípio. meios de comunicação e entidades de classe, bem como sobre a legislação referente ao 
assunto em questão, utilizando-se dos  folders  de divulgação. 
9.5 - Prestar contas referente a este termo de cooperação, conforme legislação vigente. 
9.6 - Cooperar com a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, voluntários e 
demais entidades parceiras, quando da realização do censo animal. 
9.7 - Divulgar, incentivar e promover as feiras de adoção consciente de animais. 

CLAUSULA DÉCIMA - SISTEMA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO:  

10.1 - 0 sistema de controles. monitoramento e avaliação do projeto se dará através de: 
10.1.1 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — SMAPMA, órgão res- 
ponsável pela gestão do contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como pela ordenação 
das despesas. 
10.1.2 - Controle Interno do Município. 
10.1.3 - Câmara Municipal. 
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10.1.4 - Conselho Municipal do Meio Ambiente, para comprovação da execução dos objetivos 
propostos pelo referido termo de cooperação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO: 

11.1 - A Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela 
constatação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento 
independente de aviso prévio, consulta ou notificação. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OMISSÕES:  

12.1 - Os casos omissos ou excepcionais. assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previs-
tas neste Termo em decorrência de sua execução. serão dirimidos mediante acordo entre as par-
tes, por meio das regras e principio do Direito Público e em última instância pela autoridade admi-
nistrativa. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO:  

13.1 - Os interessados poderão rescindir de comum acordo. sendo-lhes imputadas as responsabi-
lidades das obrigações no prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo periodo, necessitando, porém, de notificação prévia com antecedência  mi-
nima  de 60 dias, ou pela superveniência de norma legal que o torne formal ou materialmente ine-
xequível. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

14.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento. e de execução do objeto. 
14.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato: 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participan-
tes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando esta-
belecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria. 

CLAOSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO: 
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15.1 - Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde 
que não resolvidas de comum acordo entre as partes. 
15.2 - E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Chopinzinho, .. de  de 2020.  

(-) ALVARO DENIS CENI SCOLARO Entidade  
Prefeito Presidente / Diretor 
Testemunhas: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDA- 

CÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 
, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores • públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitat6rios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada A contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara 
Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 6rgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.  
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Pai/Mãe Filho (a) - 
20 Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)Mo(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de Casamento/União dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mae do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
30 Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)frio (a) 

• 

• 



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 3/2020  

0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna 
público que encontra-se aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 3/2020. OBJETO: INSCRIÇÃO 
DE ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, INTERESSADAS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO. 0 referido Edital ficara disponível a todos os 
interessados, pelo período de 30 (trinta) dias a Os a veiculagao deste aviso. Informações: Fone (46) 3242-
8614 e 3442-2503. A integra do Edital encontra-se na Divisão de Licitações da Prefeitura, das 08:00 as 
12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 

• 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZIN HO  
ISTADO DO PARANA 

ESPECIE: 10091000 Coranno  re  002/2020. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO. pessoa  juridic*  de drolto p38600  intern*.  inealta no CNPJ sob  re  
77.774.511/0001-95. CONTRATADA: CENCI E CIA LIDA. pessoa exidica de dredo 
privsdo. insarft no CNPJ sob  re  79.848.39618001-81. OBJETO: Amasocao de  *Pero,  
ahrrienricios. prod/no de  Impose  hmiene. 000 • cotinha. para atender ate neoessodadie 
da  CAMS.  Municipal. VALOR TOTAL RS 810.38 Mitocerdos e demmeis lea/so trinta e 
oito centeroeL ORKIEM: Depensa d• McitegOo n°03172020. FUNDAMENTO LEGAL:  Art  
24. II. da Lei  re  8.666183. ELEMENTO8  OE  DESPESA, 
0101.01.031.0301 2001000.3.3.90.30.07.12.00 -  Cameros  Menenboos pare  COP.  e  
Canines  e 0101.01.031.0001.2001000.3.3.93,30.72 00 00 - Masend do  Lampe.  e 
PoodiA0 de HA.1n23010. PRAZO DE ENTREGA 03  des  00.n DATA DA 
ASSINATURA: 0443/2020. Assinam Rogino Perco, dos Santos. ;Ma  Camara  • Hermes  
Cad.  Cond. cela  emcee..  

cARARA MUNICIPAL DE CHO • NZINHO 

A/SPECIE: ExtrAto 00  Contrato  0332020.  CONTRATANTE: CÂMARA  MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO. pemoa midi. de ot0ed0 públicO Memo. Matta no CAP/ sob  ri°  
77.774.511/005195.  CONTRATADA:  GUERRO & PAGNUSSAT LTDA. peesoa /00/load.  
direito  orNado. Inscnta no C1417.1 sob e 09.461.6394002-20.  OBJETO:  Acmmolo de 
gEneros arnenticlos.  produtos  de limpeisl.  higiene.  oopa • Ceanha. pare Mender se 
nimemdades  da  Climam Munmpal. VALOR TOTAL RS 1.871.34 (urn rnd crtccent. e 
setents e Ian Mae e onto e 0090 Oentav0e). OMEN: Dept.. de LroRK0 
001/2020.  FUNDAMENTO  LEGAL: Art 24. II.  da  Lei re 8.666/93.  ELEMENTOS  DE  
DESPESA:  0101.01.031.0001.2901000.13.93.30.07.12.00 - Gammas Alrnenbooe part 
Cope e Cantina e 0101.01.031.0001.2001003.3.3.90.30.22.00.00 - Matenal de Lampom •  
Produtos  de lipenimpio.  PRAZO  DE  ENTREGA.  03 dim últe. DATA DA 
ASIMPUMIRA: 0443/2020. Asainam Roger* Pereira dos Santos Pete Cdmn.ra  e 04.0 
Pagruseatt  pela  ernpretd. 

TAMARA MUNICIPA1 OF • ' EMEND  
ESTADO  DO  PARA./  

[SPECIE:  Extrato  do  Contrato  n°  0042020.  CONTRATANTE: CÂMARA  MUNICIPAL DE 
CH00INZIN110,  pessoa  juridica de Mato pr/El/co Mews",  inscrita  no CNPJ sob re 
77.774.5114001-95.  CONTRATADA:  WILMSEN U WILMSEN ITO&  pessoa  juridice de  
direito privado,  insonta no CNPJ lob n°  03.956.8744001-05.  MATO:  Arfrisi090 de  
gêneros  arenenticios. FrodAos de limpeat  higiene.  cope e otainhs. pars  atender  as 
necoeseklades  da  Camara Mommal. VALOR TOTAL RS 87464 (oadoentose tints  reais  e 
100018 e metro mnavere). OMEN: Defereo de lArtacao n°  0012020. 

ENTO LEGAL: Art 24. It  da  Lel re 8.666/93.  ELEMENTOS  DE  DESPESA:  
.031.0301.2001CO3.13.90.33.07.12.00 - Gareros Mirnentdos pore Cope • 

e 0101.01.031.0001.2001000.3.3.90.3022.0040 - Mauna!  da  Limper, e 
de Mgienimolio.  PRAZO  DE  ENTREGA.  03 doss Mee. DATA DA  

ASSINATURA:  04/03/2020. Aseinam Rogérlo Pereira dos So... pole Camera e Wag., 
:ago Memo,  pela  empress. 

EXTRA.° DE DISPENTA DE LICITAÇÃO Ne 09/2020, P00600 MARÇO 012000. 
tocacio de rnevel per. Mmatenenento do mate.b. nuirois 6 rettranicoi 00*00.1544re5a00 do 
I400090.  Culture  Esport6  Noe..  000/al Admeistraclo. 
EXTRATO 01 CONTRATO N. 36/2020, 01 06 DE MARCO 01 2020. 
Contratadat ASSOCIACAO MUNICIPAL OS SUINOCULTMNS DE SOUSA Cfc, 40.100.439/0001-04  
AVM,  DE LIMO° PREGÃO PRESENCIAL n.10/2020, DE 06 DE MARCO 00 2020. 
DA. da  ems..  20/69/0020  Mork.  semie 090000, 
*950 00 UCITAÇÃO PREGÃO PRMENCIALn.11/2020, DE 06 DE MARÇO 01 2020.  
San d,  tess30,151030020 Noreno do sossim 09001. 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 009/2020 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LIDA 
OBJETO Contratagto de empresa especializada para realizar 
Serviço de Revisto  preventive  no veiculo  FIAT  DUCATO 
MAXICARGO - Ambulância, placa BCS-5F68/PR, conforme 
solicitação da Secretaria de Saúde desta municipalidade. 
VALOR RE 656,65 (seiscentos e cinquenta e seis  lea's  e 
sessenta • cinco centavos). 
DATA: 06 de  Margo  de 2020. 

Mangueirinha 06 de Março de 2020. 
PlUIBUDUE-SE 

Setor de LieltavSes 
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PREFEITURAmutaciPAL DE CLEVELANOM 
ESTADO DO PARANA 

PORTARIA  W.05221320 
O  PREFEITO  MUNICIPAL OE CLEVELANDIA no Low de suss stribmoSes kogam devisbes 
no art 43,  inciso da  Lei Orgánice 1.4-ordopal e  considerando  o Reqmnimento promo:dodo 
.06 re 43121. 
RESOLVE. 
ArL 1°- Conceder Progressio Solaria! Vertical de 13%. Serve:bra EMANUELLE  SOROR  
STAHLSCHMIDT. ens *nude  da  mew.  preencher os  requiems preAsMe  na  Le. Mammal 
If 1614/99. consoonto *ono. pmenovNim 994IR muntopel n•  241022012, Le. 
CSMINernentsr 10012/2014 
Art Esta Portaria  antra ern Agor  na  date  da dOposigOss 

oonaSno.  
GABINETE  DO PREFER 0 MUNICIPAL DE CLEVELANDIA.  ESTADO  DO PARANA. EM 
03 DE  MARÇO  DE 2020. 
ADEIAR JOSE OHELLER  

PREFEITO  MUNICIPAL  

PORTARIA  tr. 053/2020 
0  PREFEITO  MUNICIPAL DE CLEVELANDIA no 0e0 ft. ardx.addoe ladais reevists•  
na  art 43..000 RI  da  Lei Organ.. Municipal e oonsglerando o Requenmento  protocolada  
sob re 43103, 
RESOLVE 
Art 1.- Conceder Prop...0o Sabina! Verbcal de 1310, a Semdone ALCIMARA 
ARMILIATO EDER Orri virb.rde de a mewPd 01ee1/002  os  rommenos proostos  na  Le. 
Monicipel n°  161499. °cement* alteracdes  promovidas  ;Ms Let mnrecipel n°  24102012 e 
Lei Complernantar n°0122014. 
PA 2.- Este Porter* onirs ern SWIM data 60 Sue puNICA996 1000924/.5 15 depre05e0 
ern  contrário. 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL DE CLEVELANDIA.  ESTADO  DO PARANA CM 
030E MARCO 0.1 2020.  
ADEMIR  Jose OHELLER  

PREFEITO  MUNICIPAL  

PORTARIA W. 054/2020 
0 PREFEITO MUNICIPAL DE CLEVELANDIA ro uso de suas atntmoSes  loge*  proostas 
no  art  43,  index.  da Lei Onginma Municipal e oonsalerando o Requenmento protocolada 
.00 ,04500. 
RESOLVE.  
Art  1.- Conceder Progressto  Solana! Venice'  da 13% a Sonsdora ALEXANDRA 
FONSECA RODRIGUES.  ern wt..  de •  new.  preencher os roquottos  prows.  14 19: 
Municipal  re  1614/99, consoante arteraoSes prornomdas pele Lei 50115001 0° 2410120120 
10/ Complementr n°01202014  
Art  r -  Eta  Portana entra  on  Agor na data de sue publcsoao ravogadas as deposigtes  
ern  Darelnird. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLEVELANDIA ESTADO DO PARANA EM  
WOE  MARCO DE 000. 
050 0200  JOSE  °HELLER 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA 00.090/2020 
ADEMIR  JOSE  GHELLER. Preledo de Clevelande. Edado do Patana.  lo  uso 
arbuicties case  he  slo conharidas • ceen lundamento no artgo 190 da Lei Municipal n•  
1.24020. 
RESOLVE'  
Art  1•  - DESIGNAR os nerrbros de COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICANCIA E 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.  been  como  Arno presidents  

DANIELS REISDOERFER -RO. G.4E4.616-1 - PRESIDENTE 
- CAMILA INGRIT MACHADO- 00.9975.360-2 
• GERALDO  ANTONIO  VARATTI -00. 12121611318 
- RENATO ALMEIDA- 0/2. 3660.066-9 

100/010)0000 C0E001001.4 
001. 2' •  Ede op...  ores  ern  vimt .0 *0 de me publrApao. myna,,0  an  daponnOm  
am corona..  ospocialnunon  Parton&  n.2300019. 
GA8METE CO PREFEITO 1017101051 0€ CLEVELLM314. ESTADO 0001., E 
06  OE  MARCO  OE  2020 
ACESMI  Jost  GHP-LLER 
PREFEITO MUNICWAL 

CECRETO 03173020 
• 13•001110s . 0000 • tomr00 d• pmemstedo do PTV 2020. 
0 RM., 0 Clevetanla 0,1000 cto Parana. no  uso  des am0010031 we P,  Mo  
mole.. per MI a ...tan. ct 00500001 do Remove a 0*0.019040 Imps. 
1000.1• Ur.no - PTU Woe.. •.0 ...a do MO.  
DECRETA:  
An. 0.  • 0 moo= Prod, • imam-et Ureano IPTU do asetOco f0041 4 200 Ma 
westedo orn 4.3)5, veg. 0001* • ten pot 0.) ton robe*0  ao•  saIet. 
ladetslos no eerrOcm do 2019. 00 acresceno corresponds a entboao aportela nos  ulmos  
1114041) mos2l odo mom oo 0060040 ommenoo. amd• - 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  NT  027/2020 

("I.RRIII. Ir. prm.  Ammficrrow. 01212020, 
CONTRATANTE: MunicIpso de  Renascence  
CONTRATADA: Chedio Clinica  Medic. Eisele  
OBJETO, Contra:00 de emot.0 especteLmedn 10 presteoRo do ,ov.0100a  
medicos  em 011n.00 geral 
VALOR TOTAL: RS (08 000.00 (cento cuto mil remo). 
PRAZO DE VICtNCIA: 1E0 foorm e  often.) disc  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. 06 de mamo 40 2020, 
FORO:  Comm.  8. Menncloi to. Estado do  Parotid  

Reneacerige. 06 de  memo  de 2020.  
LESSOR  CANAS BORTOLI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 122/2020 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo n° 63, inciso X, da Lei Orgânica e artigo n° 
52, §1°, inciso I, e §2° da Lei Complementar n° 068/2012, de 02/02/2012, 
CONSIDERANDO o memorando n°567/2020, de 16 de fevereiro de 2020, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte;-RESOLVE:  
Art,  1°. Lotar a servidora Adriani Rocha, matricula funcional n° 746-0, junto a Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte/CMEI Recanto Feliz, a partir de 01 de fevereiro de 2020.  
Art.  2°. Esta portaria entra em vigor ria data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario, em especial as citadas na Portaria n°562/2013 para a servidora supracitada. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro-Prefeito 
Elisangela Ap. de Araujo Tavares-Secretaria de Educação. Cultura e Esportes 

PORTARIA N° 123/2020 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo n° 63, inciso X, da Lei Orgânica e artigo n° 
52, §1°, inciso I, e §2° da Lei Complementar n°068/2012, de 02/02/2012, 
CONSIDERANDO o memorando n° 567/2020, de 16 de fevereiro de 2020, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte:-RESOLVE:  
Art.  1°. Lotar a servidora Rafaela Morandi, matricula funcional n°823-6. junto a Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte/EM Santiago Dantas, a partir de 01 de fevereiro de 2020.  
Art.  2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em c iir i iail°, em especial as citadas na Portaria n°552/2013 para a servidora supracitada. 
GA E DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE FEVEREIRO DE 2020.  
AK, ânis Ceni Scolaro-Prefeito 
Elisangela Ap. de Araujo Tavares-Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

PORTARIA N° 124/2020 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo n° 63, inciso X, da Lei Orgânica e artigo n° 
52, §1°, inciso I, e §2° da Lei Complementar n°068/2012, de 02/02/2012, 
CONSIDERANDO o memorando n°567/2020, de 16 de fevereiro de 2020, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte;-RESOLVE:  
Art.  1°. Lotar a servidora Fernanda Ricehtti, matricula funcional n° 1490-2, junto a 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, a partir de 01 de fevereiro de 2020.  
Art.  2°. Lotar a servidora Fernanda Ricehtti, matricula funcional n° 1249-2, junto a 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, a partir de 01 de fevereiro de 2020.  
Art.  3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial as citadas na Portaria n°562/2013 para a servidora supracitada. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Alvaro  Danis  Ceni Scolaro-Prefeito 
Elisangela Ap. de Araujo Tavares-Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

PORTARIA N° 125/2020 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que  !he  são conferidas pelo artigo n° 63, inciso X, da Lei Orgânica e artigo n° 
52, §1°, inciso I, e §2° da Lei Complementar n°068/2012, de 02/02/2012, 
CONSIDERANDO o memorando n° 567/2020, de 16 de fevereiro de 2020, da Secretaria 

l

l 

 de  Ed  i cação, Cultura e Esporte;-RESOLVE:  
Art. otar a servidora Jucemara de Quadros Pizzatto, matricula funcional n° 840-0, 
junt ecretaria de Educação, Cultura e Esporte, a partir de 01 de fevereiro de 2020.  
Art.  2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario, em especial as citadas na Portaria n° 562/2013 para a servidora supracitada. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Alvaro  !Ards  Ceni Scolaro-Prefeito 
Elisangela Ap. de Araujo Tavares-Secretária de Educação, Cultura e Esportes  

PORTARIA N° 127/2020 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo n° 63, inciso X, da Lei Orgânica e artigo n° 
52, §1°, inciso I, e §2° da Lei Complementar n°068/2012, de 02/02/2012, 
CONSIDERANDO o memorando n°567/2020, de 16 de fevereiro de 2020, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte;-RESOLVE:  
Art.  1°. Lotar a servidora Adriana de Ramos, matricula funcional n° 2281-1, junto a 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte/CMEI Primeiros Passos, a partir de 01 de 
fevereiro de 2020.  
Art.  2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria n° 101/2019. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. PR, 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro-Prefeito 
Elisangela Ap. de Araujo Tavares-Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

PORTARIA N° 128/2020 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo n° 63, inciso X, da Lei Orgânica e artigo n° 
52, §1°, inciso I, e §2° da Lei Complementar n°068/2012, de 02/02/2012, 
CONSIDERANDO o memorando n°567/2020, de 16 de fevereiro de 2020, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte;-RESOLVE:  
Art.  1°. Lotar a servidora Jakeline Mitrut Cancelier, matricula funcional n° 1492-8, junto a 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte/E.M Presidente Tancredo Neves, a partir de 
01 de fevereiro de 2020.  
Art.  2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario, em especial a Portaria n°424/2019. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Alvaro Dânis Ceni Scolaro-Prefeito 
Elisangela Ap. de Araujo Tavares-Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°3/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, toma público que encontra-se aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 3/2020. OBJETO: INSCRIÇÃO DE ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, 
INTERESSADAS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL 
DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO. 0 referido Edital ficará disponivel a todos os 
interessados, pelo período de 30 (trinta) dias a pós a veiculação deste aviso. Informações: 
Fone (46) 3242-8614 e 3442-2503. A integra do Edital encontra-se na Divisão de 
Licitações da Prefeitura, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 

Espécle: Extrato do Contrato n° 52/2020. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Eletribel Poços Artesianos Ltda. 
CNPJ: 26.274.828/0001-21. Objeto: Contratação de empresa para realização de teste de 
vazão e analise da qualidade de agua no poço artesiano perfurado na Linha Gressana. 
Valor R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n°6/2020. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (898) FONTE: 504. 
Data da assinatura 27/02/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Municipio e  
Luciano  Milton  Kohl,  pela Empresa. 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N°6/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 6/2020, 
eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

VALOR TOTAL R$ EMPRESA CNPJ 

PORTARIA N° 126/2020 
ELETRIBEL POÇOS ARTES/ANOS LIDA 26.274.828/0001-21 RS 6.500,00  

   

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que  !he  são conferidas pelo artigo n° 63, inciso X, da Lei Orgânica e artigo n° 
52, §1°, inciso I, e §2° da Lei Complementar n° 068/2012, de 02/02/2012, 
CONSIDERANDO o memorando n° 567/2020, de 16 de fevereiro de 2020, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte;-RESOLVE:  
Art.  1°. Lotar a servidora Khetlin Thayane Ptkowicz, matricula funcional n°2297-1, junto a 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte/E.R.M Angelica Dalla Costa Battistuz, a partir 
de 01 de fevereiro de 2020.  
Art.  2°. Lotar a servidora Khetlin Thayane Ptkowicz, matricula funcional n° 1513-2, junto a 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte/E.R.M Angelica Dalla Costa Battistuz, a partir 
de 01 de fevereiro de 2020.  
Art.  3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria n°092/2019. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro-Prefeito 
Elisangela Ap. de Araujo Tavares-Secretaria de Educação, Cultura e Esportes  

Conforme proposta. E a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho—PR, 27 de 
fevereiro de 2020. Alvaro Dênis Ceni Scolaro. Prefeito. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 26/2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 20 de 
março de 2020, as 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNERO ALIMENTÍCIO: 
PICOLES, PARA COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER. Gênero: 
Material de Consumo. Valor máximo da licitação: R$ 1.600,00. 0 Edital encontra-se 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações 
e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00h5 
e 13:00/17:00hs e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo 
telefone (46) 3242-8614. 

n:idiZttnr-=0/ntaert,:rL gC:r=,:iji: DIDEMS CP pDad,46a.°Oic'`Ftrasiii 
auteritiL-idade deste documento. desde  clue visualized°  

• assoes do  site. 

ON certificação  ()gala! do Tempo do Obsaivattalo 
max., Oaso woos.  Nacional  lAinistedo  da  Glenda e  Tecnologia  

Para consultar a autenticidade do  
carimbo do tempo.  Informs  o 

código ao lado no  site. 1790866491 
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achado conforme, em duas vias de igual teor e forma, por seus 
representantes legais, rubricadas para todos os fms de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Cerro Azul/PR, 05 de fevereiro de 2020. 

PATRIK MAGARI 
Prefeitura Municipal de Cerro Azul 
Contratante 

GEIEL MACHADO TRANSPORTES 
Contratada 

Testemunhas: 

1) Nome: 
Assinatura: 

2) Nome: 
Assinatura: 

Publicado por: 
Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador:1E069E9C 

ESTADO DO PARANÁ 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

CONSÓRCIO INTERNIUNICIPAL DE SAÚDE 
RESOLUÇÃO N° 047/2020 

Dispõe sobre a inclusão de procedimentos  it  Tabela 
de 

- 
de Credenciamento n°001/2018. 

0 Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, 
Senhor Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social e Contrato de 
Consórcio Público: 
CONSIDERANDO a demanda dos municípios Consorciados e a 
Tabela SUS, 
RESOLVE:  
Art.  I° Incluir os procedimentos à tabela de Credenciamento n° 
001/2018, conforme segue: 

CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR UNITÁRIO 

0404020542 REDUÇÃO C1RURGICA DE 
OSSOS  PROMOS  DO NARIZ 

FRATURA DOS 631.00 

0408050500 TRATAMENTO CIRURGICO 
TIBIA 

DA DIARsE DA 1346,36  

Art.  2° As demais informações do Edital ora referenciado 
permanecem inalteradas.  
Art.  30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pato Branco/PR, 06 de marco de 2020. 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:3C6B61B5 

Conceder férias e abono pecuniário ao empregado do 
quadro funcional do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde — CONIMS. 

0 Presidente do Consórcio Intermunicipal De Saúde — CONIMS, 
Senhor Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que  the  são 
conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social, Contrato de 
Consórcio Público, Plano de Empregos e Salários e a Consolidação 
das Leis do Trabalho, e: 
CONSIDERANDO a programação das férias dos empregados do 
CONIMS, que já cumpriram o período aquisitivo referido no artigo 
130 da CLT; 
CONSIDERANDO o Plano de Empregos e Salários e a Consolidação 
das Leis do Trabalho. 
RESOLVE:  
Art.  1°. Conceder férias ao empregado: 

1111rME EMPREGO PERIOD° 
AQUISITIVO INICIO TERMINO 

NEC! RODRIGUES 
CHAVES  

CONTROLE 
INTERNO 2019 1103/2020 15/03/2020  

Art.  2° Converter 1/3 (um terço) do período de férias em abono 
pecuniário, do seguinte empregado: 

NOME EMPREGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

ABONO 
PECUNIÁRIO 

GENECI RODRIGUES 
CHAVES  CONTROLE INTERNO 2019 10 DIAS 

Art.  30  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 11/03/2020. 

Pato Branco/PR, 06 de março de 2020. 

ALTAIR  JOSE  GASPAREITO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:IE071145 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
RESOLUÇÃO N° 048/2020 

CONSORCIO INTEFEMUNICIPAL DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO XIV NA TABELA DO EDITAL DE 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 001/2018 — 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA  AREA  DE 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

E AMBULATORIAIS ELETIVOS 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE — CONIMS, 
através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Resolução n° 008/2020 do CONIMS, através da Resolução n° 048 de 
06 março de 2020, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93, 
suas alterações, Lei n° 8.080/90, Lei Estadual n° 15.608/07, Portaria n° 
1.286/93 e Portaria n° 1.034/10 do Ministério da Saúde e demais 
legislações aplicáveis, toma público aos interessados a inclusão de 
procedimentos  it  tabela de Credenciamento, conforme segue: 

CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR UNITÁRIO 

0404020542 REDUÇÃO CIRÚRGICA DE 
OSSOS PRÓPRIOS DO NARIZ 

FRATURA DOS 631,00 

0408050500 TRATAMENTO CIRURGICO 
TIBIA  

DA DIAFISE DA 846,36  

As alterações aqui relacionadas passarão a integrar o Edital inicial, 
com efeitos a partir de sua publicação, as demais informações do 
Edital ora referenciado permanecem inalteradas. 

Esclarecimentos adicionais serão prestados pelo Setor de Licitações e 
Contratos do CONIMS, fone (0"46) 3313-3550. 

Pato Branco/PR, 03 de marco de 2020. 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:6EC687C2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO CHAMAMENTO 3-2020 - CREDENCIAMENTO 

ASSOCIAÇOES PARA CONTROLE POPULACIONAL DE 
CÃES E GATOS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 3/2020 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, toma público que encontra-se 
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Y"\irt 

aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 3/2020 
OBJETO: INSCRIÇÃO DE ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, 
INTERESSADAS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO. 
referido Edital ficará disponível a todos os interessados, pelo período 
de 30 (trinta) dias a pós a veiculação deste aviso. Informações: Fone 
(46) 3242-8614 e 3442-2503. A integra do Edital encontra-se na 
Divisão de Licitações da Prefeitura, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: I 7DD8EBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 52-2020 - DL 6-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 52/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Eletribel Poços Artesianos Ltda. CNPJ: 
26.274.828/0001-21.0bjeto: Contratação de empresa para realização 
de teste de vazio e análise da qualidade de água no  pogo  artesiano 
perfurado na Linha Crressana. Valor R$ 6.500,00 (seis mil c 
quinhentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 6/2020. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
(898) FONTE: 504. Data da assinatura 27/02/2020. Assinam: Alvaro 

41.enis Ceni Scolaro, pelo Município e  Luciano  Anilton  Kohl,  pela 
mpresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6717B9EE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 6-2020 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITACÃO N°6/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 6/2020, eu, ALVARO DENIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA 

 

Valor total RS 
ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 26.274.828/0001-21 RS 6.500.00  

   

Conforme proposta. É a decisão. 

Oabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 27 de fevereiro de 2020. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:7E3FDCAA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO EDITAL 26-2020 - PP GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 

PICOLÉS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 26/2020. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 20 de março de 2020, is 09:00 (nove) horas. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÉNERO ALIMENTÍCIO: PICOLÉS, PARA 
COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER. 
Gênero: Material de Consumo. Valor máximo da licitação: R$ 
1.600,00. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs e no endereço eletrônico: 
www.choninzinho.nr.gov.br. Informações pelo telefone (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:7D588E7D  

SEC  REJARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS 61-2020 62-2020 - DL 09-2020 

Espécie: Extratos dos Contratos da Dispensa de Licitação n° 09/2020. 
Objeto: Aquisição de Medicamentos para Paciente da Secretaria de 
Saúde. Contrato 61/2020: Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: KJ. CHECCHI — FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO. 
CNPJ: 12.807.981/0001-62, Valor R$ 2.950,00, assinam: Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Karinna Julye  Checchi,  pela 
Empresa. Contrato 62/2020: Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: V.D. BAGETTI & CIA LTDA. CNPJ: 78.768.470/0001-
97, ValorRS 665,40, assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo 
Município e Eduardo Francisco Bagetti, pela Empresa. Fundamento 
Legal:  Art  24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1517) FONTE: 
303. Data da assinatura 06/03/2020. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:D96A246F 

SE( RE I .kRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 09-2020 - PROCESSO 67-2020 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO  REF.  DISPENSA DE 
EICITACÃO N°09/2020  
Fendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 09/2020, eu, ALVARO  DENTS 
CENT  SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA CNPJ Valor total RS 
V.D. BAGETH & CIA LTDA 78.768.470/0001-97 665,40 
KS.CHECCHI — 
MANIPULA  CÃO 

FARMÃC1A E 12.807.981/0001.62 
• 

2.950,00 

VALOR TOTAL RS 3.615,40 

Conforme proposta. É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 06 de mango de 2020. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:965EE064 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2020 

Aviso de Licitação - Errata 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema de 
Registro de Preços para o fornecimento de "Abrigo de Ônibus Tipo 
Chapéu  Chines  Simples e Duplo", vinculado à Secretaria de Obras e 
Viação do Município de Colombo — PR. 
Comunicamos aos senhores licitantes a inserção de arquivo com 
ERRATA publicada no sitio www.colombo.pr.gov.br/licitacoes. 
Informa-se que a sessão do referido Pregão Presencial foi alterada 
para o dia 23 DE MARÇO DE 2020 AS 14:00 HORAS. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria 
Municipal da Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105, 
Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-
8002 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 06 de março de 2020. 
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DIARIO DO SUDOESTE 
14 de abril de 2020  

B6 
Edição n°7616 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE MARICiPOUS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE CONVITE W 2/2020. PROCESSO N°  
270/2020. 0 MuniClpi0 de ManOpolis, através do Prefeito Municipal e da 
Comissão Permanente de Licitação. designada pela Portaria n° 40/2020 de 
07 de Abnl de 2020. toma públito aos interessados C.06113511136106 na  
correspondents  especialidade, que ate o dia 23 de ABRIL de 2020, is 
10000 (DEZ HORAS), no Edificio da Prefeitura Municipal. localizada na 
Rua Seis. n' 1030, centro, na ()Nisilo de L100/10es e Compras. recebera os 
envelopes 6e Documentação e Proposta de Preços, referente ao Convite n°  
2/2020,  clue tern  por objeto a contratação de empresa para execução de 
obra de  intros  e calçadas na Unidade Basica de sa.Ide. localizada na 
Alameda De., Lote 3, Quadra 106, centro,  corn Area  de 115,05 rn°  (cento e 
quinze metros e cinco  centimetres  quadrados). conforme mernolial 
descritivo. monograma fisico financeiro e planilha de serviços  ern  anexo. 
que faz parte do edital, sendo a ficitação do tioo "MENOR PREÇO 
GLOBAL'. Convoca os interessados, não convidados, que se manifestem 
ate 24 (vinte e quatro)  bores  da aPreSentaça0  des  propostas (M. 22. 5 2/ 
da Lei 8.666/93) pare que possam participar do certame. A licitação sere 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME. 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. AO  MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MEI E Sociedade  Cooperative  (S.C.). regida  pets  Lei n°  
8.666/93, sues posteriores alterações, Lei Complementar n°  123/2006. Lei 
Complementar o* 147/2014. Decreto o. 8.53812015. Lei Municipal 
Complementar n°  41/2009, Decreto Municipal n°  36/2010 e demais 
legislação pertinente. conforme instrumento convocatddo. Informações 
puderas ser obtidas junto O Prefeitura Municipal de Manopolis, no horerio 
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Tafferal Gh01106 - Prefeito MuniCipal.  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Terça-Feira, 14 de Abril de 2020 Ano IX - Edição IV 2089 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 3/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, toma público que encontra-se aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PUBLICO N° 3/2020. OBJETO: INSCRIÇÃO DE ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, 
INTERESSADAS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL 
DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO. 0 referido Edital ficara disponível a todos os 
interessados, pelo período de 30 (trinta) dias após a veiculação deste aviso. Informações: 
Fone (46) 3242-8614 e 3442-2503. A integra do Edital encontra-se na Divisão de 
Licitações da Prefeitura, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 

'• • r • 
o•-•  

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 14/04/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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19 no valor de R$ 30.000,00, conforme Resolução  Ad  Referendum n° 
004/2020 - CEAS/PR. 

ARTIGO 20  - APROVAR,  Ad  Referendum, o PLANO DE AÇÃO do 
Incentivo Beneficio Eventual COVID-19, conforme Resolução  Ad  
Referendum n° 004/2020 - CEAS/PR. 

ARTIGO 30  - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Centenário do Sul, 06 de Abril de 2020. 

RAQUEL APARECIDA DE SOUZA SILVA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Wanucci Lopes dos Santos 

Código Identificador:99F5C263 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° 018/2020 

Itu
A
ndamentado no  art.  24, IV da Lei de Licitações 8.666/93, 
TIFICO o PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N°018/2020, visando AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 
MASCARAS DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA de acordo com as 
condições e especificações constantes no Anexo I - Termo de 
Referencia, conforme segue: 
Valor Global: 120.840,00 
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.00 — Fontes 076. 
Data: 13/04/2020 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:4B74E807 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 

PROCESSO LICITATÓRIO - PROCESSO 037/2020 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO 

responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 
nferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitado nestes termos: 

a) Nr. Erocesso: 37/2020 
b) Nr.Licitação: 18/2020 - DL 
c) Modahdade: Dispensa de licitação 
d) Datada Homologado: 13/04/2020 

e) Objcto da Licitado: 
Aquisklio emergencial de mascaras com elástico para 
respiratória. 

proteção 

f) Forneesdores de Itens 
Vencedores: Total c Resumo dos Itens 

UNTVEST UNIFORMES EIRELI RS120.840,00 
Total  gar&  

02- Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 

Descrição da Despesa Dotado Valor Estimado 
Atendimento aos Mtmicipios Consorciados 02.001.10.102.0002.2002.3.3.90.30.00 55 120.840.00 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:44EF51D3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
• AVISO CHAMAMENTO 3-2020 - CREDENCIAMENTO 
ASSOCIAÇÕES PARA CONTROLE POPULACIONAL DE 

CIES E GATOS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°3/2020 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, atraven da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, toma público que encontra-se 
aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 3/2020. 
OBJETO: INSCRIÇÃO DE ENTIDADES CIVI3 ORGANIZADAS, 
INTERESSADAS EM ACESSAR O PROGRAMA DE CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO. 
referido Edital ficará disponível a todos os interessados, pelo período 
de 30 (trinta) dias após a veiculação deste aviso. Informações: Fone 
(46) 3242-8614 e 3442-2503. A integra do Edital encontra-se na 
Divido de Licitações da Prefeitura, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, e no endereço eletrônico: www.chop.nzinho.pr.gov.br. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Ident ificador:025D1C8B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO EDITAL 40-2020 - PP -  RP  EXAMES DIAGNÓSTICOS 

POR IMAGENS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 40/2020. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 30 de abril de 2020,  its  09:00 (nove) horas. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EXAMES DE 
DIAGNÓSTICOS POR IMAGENS. Gênero: Se.7viços Laboratoriais. 
Valor máximo estimado anual de contratado: R$ 1.429.945,90. 0 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divido de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:3656AE02 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N.° 01/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° 01/2020 
TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: A presente licitação tem como objcto a contratação de 
empresa para execução da reforma do plenário da  Camara  Municipal 
de Colombo. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Nos termos do §2°, do  art.  22, 
da Lei n°. 8666/93, poderio participar da presente Licitado somente 
os interessados que possuam CADASTRO atualizado na Prefeitura 
Municipal de Colombo, válido na data da abertura da presente 
licitação; ou, aqueles que atenderem a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento 
das propostas, observada a necessária qualificação e o atendimento 
das disposições previstas no edital. 

DATA E HORÁRIO DA VISITA TÉCNICA: Dias 23 e 24 de abril 
de 2020, das 09h as 16h, mediante agendamento prévio. 

DATA E HORÁRIO DA''ABERTURA: Dia 04/05/2020, is 14h 
(quatorze horas). 

wvvw.diariomunicipal.com.br/amp 44 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

    

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 3/2020 

OBJETO: INSCRIÇÃO DE ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, INTERESSADAS EM ACESSAR 
PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO. 

A Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente comunica que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar os seguintes interessados: 

ENTIDADE CNF'J 

ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC 19.517.253/0001-65 

Comunica outrossim, que não houve interessados inabilitados. 

Chopinzinho, 05 de maio de 2020. 

cg\-/-alqo Peretti 
Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a SUE 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

1111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N uNER 0  OE  INSCRICAO 
19.517.253/000145 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL  

02A317102:27:3RTuRA 

NONE  ENPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC 

TITULO DO ESIABELECIMENTO (NOME  OE  FANTASIA) 
ADAC 

PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRICAO DA ANVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30440 - Atividades de associações de defesa da direitos sociais 

CONGO E DESCRICÁO DAS ATIVIOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.994-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente 
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NUMERO 
4361 

COMPLEMENTO  
SALA? 

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTR ITO 
CENTRO 

NtINICiPo0 
CHOPINZINHO 

uF 
PR 

ENDEREÇO ELETRCNICO 
ZAIReP3RTUFtBO.COM.BR  

TELEFONE 
(46) 3242-1574 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....... 

srruAcAocponsvnAl.  
ATIVA 

I DATA CADASTRAL 
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13

ACAO 

WOW  DE snunooCADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL i DATA DA SIIVACJO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/05/2020 As 15:38:56 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 

rtrA CONSULTAR QSA VOLTAR IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gligtati. 

Passo a  passo sara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjrev... 05/05/2020 15:39 
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MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL 00  SUDOESTE  
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I.:XTRATO PAR.% PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 051/2020 

(Vincula., a Indrigloilidade 00 01012020) 
CONTRATANTE: Prekitura Munkipal de Reriasconca 
CONTRATADA: Pasin Clinica do Dial gaaslicos por Imagem Eircli, 
OBJETO: Credenekunento do serv  cos  da  area  de saude abrzngendo 
espocialidades  medicos.  procedimontos, 00000000 lorapias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENC IA: 12(010241 incscs. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: OS  dc  maio do 2020. 
OIRO, Comarca de Manneleiro, 1-:ciado do  Parana.  

RenelsOnsa, 01 de  main  00 2020.  

Leask Cason Bortoll 

Prekito NIunicipal 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE  CLEVELAND%  
ESTADO DO PARANA 

PORTARIA  AP.115 .2020 
O  PREFEITO  MUNICIPAL DC CLEVELAND% -PR no tot. dos 000004600 050' p002010. 50 
art SS Ina. IN/ Ca Le. 005. M.Sc.,  
CONSIDERANDO  as novas, Oetendel. da  Ea,,04600 Cosa'.  elo Educação.  
scare a rwoontrocao doe, calendars. Aso:torso o r.loarAo do arI0.l00010040gdgcao MN 
1410,00040 0000200 nenodo  ela  Parkin. Covo•iii.  
CONSIDERANDO  a axes:dodo do roam. as mansion por.s  para az  cnancias. born moo 
ladmissato  da  100102600 do armadas adaptor.5 nod wane.. no Ens. Fundamental. 
RESOLVE: 
Art 1° •  Eco  narneada a moodoea ALEXANDRA  APARECIDA  KICK  corno  M0100+101.0 AM 
JOnliad• SuMementor no Esp.* Municipal Raohsel Pocai.  na  Ton. 5'  Mo  B. a per. de I° Oa 
moo de 2020. 
An. -  Esta  Poland onIno on voce no data On sue .blice.O. onagernee as 00140040000 um  

GABINETE  00  PREFEITO  AKINICIPAt DE CLEVELAND.,  ESTADO  00  PARANÁ  EM 05 OE  
MAIO  CE 2020.  
ADEMIR  JOSE GNELLER  
PREFEITO  MUNICIPAL 

P000*110410..1162020 
0 PREFEITO MUNICIPAL DE CLEVEANDIA -PR no usa das stribuipies 1.9000101101.510  
art.  43, no.01110.10, Orpinka MLnicipal. 
CONSIDERANDO. as novas onentactos  on  Alinisterio da Educacia. Conalto de. Edw...  
sotto  a roorganmacio dos calerstirion ao.ves d o ,001125.30 de AMMeda P000909.0  TOO 

wan.!n  du..  o ponoan  PANDIT.  000,20 19 
CONSIOEFIAN00, nODOSSICESIO ao ec<unr ovOntuaD  perms  p4.0 00 cnandas.  boo promo  
perrnistao da roallaario 0000000.400 podapOptcas moo on:sow. no Ensero Fundarneoted. 
RES.  VF  
114. • F. nomeado a sane.. ANA ROSA BARBOSA corno  Profess°. an  JOnseda 
Suplementar na Eroole Marnapal MON.  Roc. Ewes.  no Turrna Ano . • per.. 1° 40 
moo do 2020. 
Al. 2. Esta Po-taie  en. ern  Opor na data de sue 90b000500.1.0051-00 as 00.040.1.  Ono  
contd... 
GABINETE 00 PREFEITO AIUNICIPAL DE  CLEVELAND.,  P500102 00 PARANA FM 05 DE 
MAIO CE 2020. 
ACEMIR  JOSE  ONELLER 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  hr. 11772020 
0  PREFEITO  MUNICIPAL DE CLEVELAND% -PR. no  usa  Oas almbuipass la». WON. no 
0)1. 43 moo fs/ Ca Lo. Orpanka Vouncoal. 
CONSIOLKANDO as new. coonlopSes do MInesterio  da Educação.  Cosset. de Eduoscito. 
solace a reorganuacao dos calonaan05 ascolares  ao  10000000 do 500000000 11040560000 ND 
pradannats ddeanle o owed, de Pandeenta Loud-IS.  
CONSIDERANDO.  a nasamlade de 1001161 en ...Nis pee., p.0005 chon.S..... 
EPP”.4.0 0.1.1.0.0  d. a."... Pe00010lorta  na  p0000,000 00  Ensino  Fundamontal, 
RESOLVE. 
An. 1° - R.  nomeada  a sorsedon CRISTIANE ANDRIOLA coma Professors em Jornacla 
5upl001500r no Escolo Municipal Raphael Poe..  na Torna  3'  Ano  A. a porn de 1° de rnao de 
7020 

Arts Pcelaria en. ern  Opor  n• data de DM dillaidaddo, 0.0001O OS 000061.700s ..t 

E DO  PREFEITO  MUNICIPAL DE CL UL EVELANO ESTADO DO PARANA EPA 05 DE  

ADEMIR  JOSE  GHELLER 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIAM'.  1150020 
O  PREFEITO  MUNICIPAL DE CLEVELAND% -PR. no  uso das  alnboodes 0900 priniatas no 
St 43, Incise IV  da  Lei Orparica MuteaSsal. 

MUNICIPSO DE DEvELANOM  
CONSIDERANDO 0-17400 exceDeacts  Ao  Mantslana  da (locação. Conselho  de Edon...  
sobre  a reorgarnacan den calend. ors 0000060000 rediddLa de adividadOe 00010601000 IdO 
IMMenciaiS doer.  O p040011 On Panlenta CO.0-19,  
CONSIDERANDO  a eoceDdadt 00 nadditr as e000S6910 add. ID. 610 150,... Man <mod 
Wm11010 do 102070$00 do Wrodadas podagOdeas moo orosoncas no En.. Fundononlat 
RESOLVE.  
Mt 0.- Foa norms-sea a smodoect 00EN10E 12ABLL  VENDES  DA  SILVA.  corm Proles.. 
arn Joe.. na  Escc,a Missicial Pedro Alexandre Bro.  na  Toone 2 000 A. • 
astir de I° On In. de 2020. 
M. 2'- ENS HMO, antra am ned es data  da  Dea 05 dapo,Çonsn  

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL DC CLEVELANOIA.  ESTADO  DO PARANA EM 05 DE 
MA/0 OE 2020.  
ADEMIR  Jose GHELLER  
PREFEITO  MUNICIPAL  

PORTARIA  M. 1192020 
O  PREFEITO  MUNICIPAL DE CLEVELANOIA .PR. no  uso  dos ablboaclo. /Ma no 
art 43. Oda Pi du Lei Orgtmic. FANNIN!.  
CONSIDERANDO  5000.000 .0010045100000(0000000.000060000000.0*0. n04111O IN 
Robe., Nurgantnalao 600 1.016114106 *molar. e. a mamma do aaviciodos Oada0d01as  Mio  
Prenencias durrella o penodo FordOntla 00n0-19, 
009S1DE RAND° 0,0005200000 do red,. en avant.. wan pare •• aas000 ball  nono  
pormaa  da  roa1.1. do at... pod0969c0s Moo wand. no En.. Funainsobst 
RESOLVE' 
ArL 1° Fi. nos.. 0 lOnadatt JOSIEU.E DE FATIMA  ALVES.  coma Proramati ern 
Nero. SuPlamentse ne  Escola  /dun.. Arnaud Alliedillna Panted  na  0,0100 4'  Ano  B. a 
pa. de 1°  da  inaio do 2020. 
Axt..r - Es. Rana. antra em rigor nodate do s. revogarwe as dispaNdes era  

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAI OF CLEVELANDLA.  ESTADO  00 PARANA EM 050€  
MAIO  DE 2020. 
ADESAR Jose GNELLER  
PREFEITO  MUNICIPAL  

PORTARIA 020/2020 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CLEVELANDIA  On  NI 1.1.0 doo on.00ç000 lagos Mesa no  
en.  03.  Mow  IV L.  Organ.  Man.., 
CONSIDERANOO es noms  ono...  do mono.. cia Fol.eaca.  Coosa. co Ea-oak,  
sobro • nangamtaa dos calen.nos es..ros ti a realc.....a.dados oedogoorcas  nip  
mason.b dwade o pen.o do PanWo. 00000 19. 

FIANDO a necessodade de as  snowman  pen0t para as Or0.011. 051 ca. 

WF
do 1410400$40 de drededm peoLS9061.00  redo  DredentatOS no (nono0 

.A nornnaoa a sonekbra MARCIA DE FATIMA 0010200e1 corno  Professors am  
.Sanyida Sudommtar na Escola Manapal Nano IARecatino  Pons.  no Turma 5-  Ano  9,0  
podado 11  de moo do 2020. 
06. 2'' EDO Portorlo  en. ern  vigor na dais As sue publowio. revogarn-se as daposoSes em 
contra.. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  OE  CLEVELAN.A. ESTADO DO PARANA EM 060€ 
MAIO DE 2020. 
ADEMIR  JOSE  GlIELLER 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  1210020 
0  PREFEITO  MUNICIPAL DE CLEVELAND% -PR, no too den 00100.70. 09e0 p0000103 Ps 
an. 43. Inesso  da  Lot Organka Mosielpol. 
CONSIDE000IO0 as no.s onentaba do 04,500100 00 Eise...o. Corn.. OR Ed.apSo. 
solsre a reopen iiscao dos caNnelaios attar. a a realecoMo do ...des adatigicas 010 
mamas., Oxon. 0 0011000 00 ratelornd Cost5111.  
CONSIDERANDO  0101000'I0000 00 rock, as evenhosis 1400000 001000 crisnOts. been 00100 
00,010 01000550 00410100000 00d49040040 alks oneencloos no Enlaas Fuegamentat 
RES., 
OR. 1' I ..r• nomoada a sece.ra PATRICIA  RODRIGUES  LEANDRA  cerro  Protease ern 
Jomada Suplemontor 00 Fsco. Muncipal Pedro Naar.. Beam.  na  Tonne 4'  Ano  & a pank 
de 1. de row do 3030. 

AIUN0400l0 DE ttEVELANDIA 
Art I° • Es. P.a.44 orda 5104 nedfiO data. SUS pu0b00500. wagons-00 as cbsoosarAos am  

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL DE CLEVELMOIA  ESTADO  00  PARANÁ  ESA 050€ 
WJO DE 2020. 
ADEN0, JOSE GHELLER  
PREFEITO  MUNICIPAL  

PORTARIA  N°. 1222020 
0  PREFEITO  MUNICIPAL DE CI FVFLANDIA -PR no  uso  Om aln...es leoais ENNIsl. no 
art 43. Incao IV  da  Lei Orpinka Mum.. 
CONSIDERANDC: .5 111004 onentaoSes Ca 100000105000 Ed000040. Coosa. On Edo.c.0n. 
mare a rootoaniaaeo no reslascrio de ate... pe009001006  Ido  
oressneass Cagan. ea panodo  da  pandernia 00o0.19  
CONSIDERANDO  000000040000 de re.nr 40 marmots  pardas  Pam AO am.% bon <arro 
amass.  da  roamedo de medodes podagdpoas nao proton". no Emoso Fundamental. 
RESOLVE: 
Art I° •  Fica  neon.. a semdoniRNSSA AIRES CC EREITAS. coma P.:Jesse. oen  Jornada  
&Pawn. no Estate Mum.. Ankno R.. Loxes. no Torero  Aro  A. a pone do 1° do 
01.0 do 2020. 
• 21 Eats Pod.00 50-Saem  ore  na  dad do DM poto00500.OLOgarilde dapOladoS Ont 
ounutelo.  
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL DE CLEVELAND.,  ESTADO  DO PARAPIA EN 05 DE  
MAIO  DE 2070. 
0000415 005€ &HELLER  
PREFEITO  MUNICIPN.  

PORTARIA  N°. 12312020 
O  PREFEITO  MUNICIPAL OE CLEVELAND% -Pk no use dos to.NACOes Miles Prov....  
SI  43 4050 IV .  ta  0(00.00-0 010104000  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
CONSIDERANDO  Solon.  ononuoas do HintatOno da DdoCad40. 0010002000 (0051010.  
Mani  8 foorgandADID 000 0040000040$ coodanTS 0 a reduaela do oiseDasas andaeadoss nale 
season.4  aeon.  o porlodo de Parodonsa C000-19. 
CONSIDERANDO o necoads. 00 10111005 ess esOnload  DAMP  para as alasms.  Isom  corno 
peon.40 ao raaVadatat otemados at00d60.14 nita preanasko no Eresino Fonalenental. 
RESOLVE, 
M. 1° - Fica  neaten.  • anAdon  VAN%  APARECIDA DA SLVA. =no Probs..,  on  
jeurNui. Supipenew-Ru na Esc. iturcoode 0010040 Manslino P.0005,0.  Tun.  Aro A a  
pa..  1° de ma. do 2020.  
Art - Esta Pam00  on. ors  01000 00  dear  de sua .011.7,Ao. re10001114•119 41.0100500  Ben  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CL  EVE  LANDLA. ESIADO DO PARANA EM 050E 
MAIO DE 2020. 
ADEMIR  JOSE  ONELLER 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N°. 12472020 
O PREFEITO AIUNICIPAL DE  CLEVELAND%  -PR.no too tirksolnanebos IogaS  pro..  no 
5. 43. knoso IV 0510(0000000100001041 
CONSIDERANDO as novas enontan). do IA... da Educação. Conaho de Educacio, 
sooro a 1eo1Santroo0Od...00.1.-. escolares e r.1.0.0  On  etiodadea ro002010000110 
prosenoas daranle o perlo. de Par... 0o14-19 
CONSIDERANDO sr,noodSo050n In edo, pee,.  p.f. 55 carg. 

M.O.° da  re.  -ol0000lod00005 0000200.11  na Prommaa. no Enmna /u.amontat 
RESOLVE' 
An. 00-  Fed  marrow:10 a StandCell EL1SANGELA APARECIDA DE *119010. 00110 Pre...on 
oro ..tcpnou Sup1cm001ar no Escota Munopal Nano Rocha  Lodes, Oa  Turno 3' Ano A •  
pa.  001,45200,002020.  
Mt  2' • Esla Ponano efts.00,  vioce lIS  dens  00 00$ wanigla.  'sootier.. so  a0000I000  ern  
contd.. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  CLEVELAND.,  ESTADO DO PARANA CM OS DE 
1.0.10 DE 2020 
ADEPAIR  JOSE  GRELLER 
PREFLITO MUNICIPAL 

PORTARIA  N°.1252020 
0  PREFEITO  MUNICIPAL DE CLEWLANOIA -PR. no  uso das bassi P.o.s no 
an. 43, Inoso  da  Ltd Organics Munlopart 

IMUNICan0 DE CLEVELAND. 
CONSIDERANDO 00000501.01*500.06 M.N.  da  EducacSo. Coma. de Edwooko. 
sane a 1e00901000Ç00 dos calendars. eacotsres e a rearaSo de advIdaded 006.30090.60 /100 
ortnancires Ora. o pe.do de Ponder.. Covid-19.  
CONSIDERANDO  S MUM. 0.100001000000100, peed. data as cronoss, dam deem 
alma15  da  rimarmao de aware0., peclagOokos 1100 nose.. no Ed... Infonal 
EASOO FurdnenOnal: 
RESOLVE' 
Art II • 1.0001000000 a sorodora ODILE1A LOURDES 01AS  SOARES.  COrna Profernosra ens 
Jamada Sualorrontor no Ea. MLniciool Antdr. Marcelino Ponta. no Tura. 3' Ann A a 
parade 00 00 0100 oo 2020. 
Art - Esla Portana cr105 ens 01001 00 0010 00 NA 000*00500. 100090111-00 09 0000.0004 4011 

conb5o. 
GAMETE oo  PREFEITO  MUNICIPAL OE CLEVELANDIA.  ESTADO  DO PARANA EM 0900  
MAIO  DE 2020. 
000.4112 JOSE GHELLF-R  PREFEITO  MUMCIPAL  

PORTARIAM'.  12E12020 
O  PREFEITO  MUNICIPAL DE CLEVELAND% PR. no  ato das  alrIbuictos  legais  NewsOs, no 
00 .03, exlso IV do L. 0.95.161.o.'  
CONSIDERANDO  as novas anantabes 00 10,001000  da  COucar,lo. COnSellto C/O &Woad 
scare a roarpormado dos criandiees est.. a re...oao 0000040000 na0 
prosencias Warce o  Orlado  de Panaerme C0vid-19  
CONSIDERANDO, de red,. as sverkums  pardas  P000 0, alandas, born  como  
Pannassao  da  massacAo do MN... .53031.  5  n. Irda. • 
5nteno FUndarneental, 
RESOLVE 
Art 1° • F. nomads a sonridors GLEISVERy CARNERO  FLORES.  ea. Samoans 
Ea., 001 040,0000 Suplernon.  na  Esoola IATocipol Mtn. Redd LatlaS. TO Tun. 3'  Ano  
A. O dOele 00 1• do Mon do 2020. 
Al. 70  - FDA Penang antra 5011 0(901 ID data de SW poldicacdo. rameamem as dispeetators em 
cordrano.  
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL OE CLEVELAND.,  ESTADO  DO PARANA  ENOS  DE  
MAIO  DE 2020.  
ADEMIR  JOSE GHELLER  
PREFEITO  MUNICIPAL 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
6 de maio de 2020,i 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
G T TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA., tome públko que irl  
roquoror junto ao  LAP,,  Licorka de Operacio para a atividade de Comercio 
manotençao e repato de veiculos aulomolores. peças o acessórios. lonplanlado  
na Rodovia Ils..158 S/N, Trevo da  GMAT any,  Municipio Jc  Palo  Branco/ PR. 

SÚMULA DE REQIJERIMENTE) DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
COMPENSADOS FIVEPLY LTDA., tome público  quo ad  roqueror junto  00 

IAP. o  Licence  de Openkio  pars  a arividade de Indirstria do Madoita 
implantada na Rua Manool Lustosa Martins n°  1266, BAK Municlpio de 
Clovelindia PR. 

SUMULA DE RECEBINIENr 0  DIE  RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÂO 

LUCAS BALDO ME  turns  públsco q. receb. do !AP a Renovacau da lActoca de 
OporasSu pura  commend MOON,  Sorraria es m Desdobrernonlo de Madeira.  of  112157-
RI.  coin  Vahdado 31.1 06706 .2020. .104414 14 na  Rod.  PR S62. 00. Parque Industrial 
Olirnpso Vanrint  mum:.  ipio de Coroncl V.• nla. Estado do Parsal. 

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
LUCAS BOLES  - ME. tOMI painoo que iA noqoo.00 ao IA?, Renovscio da Lseenca 
do 0per0ç30 para  Ser  aria corn  Desdnbramento de Madeiras. 
miatada na  Rod  PR 562. *In. Pauque nduilnal Olimpto Vansinl, rmlniclpio do  
Colonel  Vivida. Einado do  Parana.  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO  JOÃO  - PR 

AVID* OR  LICITAÇÃO 

TOMADA  DE  PREÇOS  ns 08/2020 

FAtenMetto do 880 J080 - Ps.rone. borne oOhlico. ouo no olio 20  ela  nois 
de ena. clis 2020. As 00.00 hens& no Somme,. hanntocool do 
Adrninietraosio. Ottdona 000112a540 1(01,000 00 ermedalicladde Torneetio do 
Croonse , 00/7020. duo torn P010010,0 a 000n010met10 do ornotrolea6 Dana 
f natier••ni. as equasamanins 0110100400 telistnbuidor ere rate.0 o 
pionradoiro 07  linhos).  00000000 000001010 es° 007/2010 - SFAES. eon 
atonddmento I Socrotortat do Adnoultued Ma Muni. plo 41 Hdo 001110-011. 
do etenedn corn  ao  massocifinemdeto conotantom no added e Torrno  ao  
Raturancio - Ana. I ots Banat 2,01 50. 1101 501151 o Memo00 informaeso.n 
poaorso  sor  obtlelas no Socrotari • <fib ...name.. as 10400000 polo 
tone/ran, 40•36.33.0300. Rao o-rnt konocaoslEphotenoil.00rn Ala polo 
ono - Pones Ms 1 remodel-CMG°. 

noo 004m. 05 do mold do 2020.  

ALTAIR  JOSE SSAISPARETTO 
PeoloIto kaunMl001 do Halo Joao 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  
REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 3/2020 

OBJETO: INSCRIÇÃO DE ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, INTERESSADAS EM 
ACESSAR 0 PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO 
MUNICÍPIO. 
A Secretaria Municipal de  Agriculture,  Pecuária e Meio Ambiente comunica que  epos  
a analise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar os seguintes 
interessados: 

ENTIDADE CNPJ 

ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO-ADAC 15.517.25310001-56  

Comunica outrossim, que não houve interessados inabilitados. 
Chopinzinho, 05 de maio de 2020. 
ldevaldo Peretti 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 06/05/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ÁLVARO DANIS CENI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificad or:EF5F5234 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
10 TERMO DE ADITAMENTO 395-2019 - CONSTRUTORA 

BRAGATO EIRELI 

Espécie: Extrato do 1' Termo Aditivo ao Contrato n° 395/2019. 
Contratante: Município de Chopinzinho — PR. Contratada: 
Construtora Bragato Eireli. CNPJ: 02.394.264/0001-00. Objeto: 
Dilatação do prazo de execução e vigência Contratual. Prazo de 
execução 12/06/2020. Prazo de vigência 08/11/2020. Origem: 
Concorrência n° 2/2019. Fundamento Legal: Artigo 57 da Lei Federal 
n° 8.666/93. Data da assinatura: 04/05/2020. Assinam: Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro, pelo Município e Leis Bragato, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:BCB8E726 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL HABILITAÇÃO - CHAMAMENTO 3-2020 

AIEDITAL DE HABILITAÇÃO 
WEF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 3/2020 

OBJETO: INSCRIÇÃODEENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, 
INTERESSADAS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE 
CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO 
MUNICÍPIO. 
A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
comunica que após a análise e verificação da documentação  dc  
habilitação, decidiu habilitar os seguintes interessados: 

ENTIDADE CNPJ 

ASSOC1AC AO DE  DEFESA  DOS ANIMALS DE CHOPINZTNI10 - ADAC 19317253A:001-56  

Comunica outrossim, que não houve interessados inabilitados. 

Chopinzinho, 05 de maio de 2020. 

IDEVALDO PERE777 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A444AD54 

* SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
*TERMO DE ADITAMENTO 71-2018 - IVO BERNARDO DA 

SILVA 

Espécie: Extrato do 3° Termo de Aditamento ao Contrato 71/2018. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Ivo Bernardo da 
Silva. CNPJ n° 06.083401/0001-39. Objeto: Prorrogação de Prazo de 
Execução e Vigência Contratual. Novo Prazo: 07/02/2021. Valor 
Total do Aditamento: R$ 95.929,68 (noventa e cinco mil, novecentos 
e vinte e nove reais e sessenta e oito centavos). Origem: Pregão 
4/2018. Fundamento Legal: Artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. Data 
da assinatura: 29/04/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo 
Município e Ivo Bernardo da Silva, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código  'den  tificad or:FFC51456 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
PORTARIA N°. 050/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Colombo, no uso de suas 
atribuições legais c regimentais, com fundamente no artigo 51, da Lei 
n°. 8666/93 e artigo 37, incisos IV e XI, "e", c/c  art.  38, V, ambos da 
Resolução n°. 76/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Colombo; considerando o mandato da atual Corrissio Permanente de 
Licitação, nomeada pela Portaria n°. 002/2020; 

RESOLVE  

Substituir e nomear como membros da Comissão Permanente de 
Licitação, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir do dia 05 de maio 
de 2020, os integrantes os servidores abaixo indicados:  

Jean  Rafael  Di  Santi Gomes, portador do RG 54.403.419-3-RS e 
inscrito no CPF/MF sob n°013.259.430-70 — Membro; 

Dabata Elinis Fernandes, portadora do RO n° 9 480.691-3-SSP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob n° 009.557.579-08-- Membro; 

Israel de Jesus Sanches, portador do RG n' 356330-SSP/PA e 
inscrita no CPF/MF sob n° 531.066.442-49 — Membro; 

Em substituição aos servidores: 

Leonardo Correia Camargo, portador do RG n° 9.287.744-2-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°091.429.920-82 — Membro; 

Luiz Gabriel Marcondes, portador do RG n° 9.164.231-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob n°052.956.149-21 — Membro; 

Marcelino Scrok, portador do RG n° 5.051.635-0-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob n°866.014.319-IS — Membro. 

Colombo, 05 de maio de 2020. 

VAGNER BRANDÃO 
Presidente 

Publicado por: 
Marcelino Scrok 

Código Identificador:FBBAE854 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
PORTARIA N°. 051/2020 

O Presidente da  Camara  Municipal de Colombo, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, com fundamento na Lei Municipal 
1259/2012, artigos 20  e 3°, da Lei Municipal ri°. 1448/2017, e no 
artigo 37, incisos IV, V e XI, "e' c/c  art.  38, V. ambos da Resolução 
n°.76/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Colombo; 

RESOLVE  

EXONERAR a Sra. Kalyane  Marie  Micaloski  Kowalski,  portadora 
do RG n° 8.839.302-3-SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. 
083.381.349-88, da função gratificada de assessor, símbolo FG1 e 
NOMEAR para ocupar a função gratificada  FO  Chefe 2, código FG3, 
a partir do dia 05 de maio de 2020. 

Colombo, 05 de maio de 2020. 

VAG1VER BRANDÃO 
Presidente 

Publicado por: 
Marcelino Scrok 

Código I  den Meador:  2FE0B876 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO  

REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n° 3/2020 

OBJETO: INSCRIÇÃO DE ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, INTERESSADAS EM ACESSAR 
PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que analisaram a doct..mentação de 
interessados referente ao Chamamento Público n° 3/2020,  epos  a publicação do Edital de Habilitação e 

`••••1  não havendo interposição recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO da seguinte Instituição credenciada: 

Entidade CNPJ  
ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO — ADAC 1 19.517.253/0001-65 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Termo de Parceria. 

É A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 11 de maio de2020. 

Dênis Ceni Scolaro 
- Prefeito 



Espécie: Extrato de Termo de Parceria n° 01/2020. Objeto: Realização de ações conjuntas para buscar a 
conscientização da população e a proteção dos animais (cães e gatos) em situação de vulne-abilidade, 
priorizando o bem estar animal e, também, se preocupando com o ser humano, visto que animais "soltos 
nas ruas do Município de Chopinzinho" acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a 
aplicação de medidas educativas, castração, tratamentos, microchipagem e incentivo á adoção de animais 
em situação de vulnerabilidade, bem como, a promoção de conscientização de posse responsável, 
fundamentado pelo  art.  225, da Constituição Federal, Lei Municipal 3.763 de 15 de março de 2019 e 
demais legislação pertinente ao desenvolvimento desta ação. Origem — Chamamento Público ri° 3/2020. 
Fundamento Legal: Lei Municipal 3.763 de 15 de março de 2019 e subsidiariamente a Lei n° 8.6643/93. Data 
da assinatura: 11/05/2020. Vigência: 12 (doze) meses. Valor estimado da parceria: R$ 47.490,00 (sessenta 
e dois mil e quatrocentos reais). Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, pelo Município e Veroni Elsa 
Ruschel pela Entidade. 
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TERMO DE PARCERIA N° 01/2020 

Termo de PARCERIA que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO e a ASSOCIAÇÃO 
DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 
76.995.414/0001-60, com sede á Rua Miguel Procópio Kurpel. 3811, Bairro São IViguel. aqui 
denominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO. brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
8.124.995-4, e CPF n° 009.378.889-40. residente e domiciliado em Chopinzinho/PR e a Entidade 
ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC, situada na Avenida XV 
de Novembro, n° 4361, Sala 07, Bairro Centro, Município de Chopinzinho. Paraná, aqui denominada 
como ENTIDADE, representada por sua Presidenta senhora Veroni Elsa Ruschel, portadora do 
CPF: 855.210.359-15, resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições 
expressas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO A SER EXECUTADO:  

1.1 - Realizar ações conjuntas para buscar a conscientização da população e a proteção dos 
animais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, priorizando o bem estar animal também. 
se  preocupando com o ser humano, visto que animais "soltos nas ruas do Município de 
Chopinzinho" acabam se tornando um problema de saúde pública, visando a aplicação de medidas 
educativas, castração. tratamentos. microchipagem e incentivo à adoção de animais em situação 
de vulnerabilidade, bem como, a promoção de conscientização de posse responsável. 
fundamentado pelo  art.  225, da Constituição Federal, Lei Municipal 3.763 de 15 de março de 2019 
e demais legislação pertinente ao desenvolvimento desta ação. 

CLAUSULA SEGUNDA - PÚBLICO ALVO:  

2.1 - O público beneficiário em geral será toda a população de Chopinzinho/PR, em virtude da 
diminuição da propagação de doenças relacionadas com animais em situação de vulnerabilidade. 
tanto pela realização da castração e tratamento de animais doentes, como pela realização de 
microchipagem e campanhas de adoção e posse consciente. 0 público espec fico serão 
proprietários de animais em condições de vulnerabilidade e que comprovarem enquadramento no 
cadastro único junto a assistência social. 

CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA DA COOPERAÇÃO:  

3.1 - A vigência será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do termo de cooperação, 
podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 

CLAUSULA QUARTA - METODOLOGIA:  

4.1 - 0 projeto é baseado em quatro frentes de ação, sendo elas: 

4.1.1 - Educacional: Educação de posse responsável de animais de estimação. Atuação em 
escolas, meios de comunicação (rádio. jornal, palestras e reuniões com entidades de classe. 
professores  etc).  Divulgação da legislação municipal, estadual e federol pertinente ao a 3sunto. 
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5.1 - O presente instrumento tem por objeto a cessão dos seguintes insumos e serviços: 
ITEM I QUANT. UNID. DESCRIÇÃO TOTAL 
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4.1.2 - Censitário: Levantamento populacional de cães e gatos de rua: Mapeamento das localidades 
com excesso de animais de rua, e planejamento de possíveis intervenções de autuações de 
proprietários de animais, fiscalização de animais em vias públicas e projetos de castração e 
identificação destes animais. Devendo o município de Chopinzinho realizá-lo através da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, podendo pactuar parcerias com escolas, 
estagiários e voluntários. 
4.1.3- Busca Ativa: 0 projeto selecionará animais (cães e gatos), preferencialmente de proprietários 
participantes do cadastro único mantido pela assistência social, para realizar a castração de animais 
domiciliados, semi-domiciliados e animais em situação de rua, através da entidade parceira. 
4.2 - Animais que oferecem riscos à saúde pública ou a segurança pública, resgatados por serviço 
público (Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Vigilância Sanitária e Ambiental, 

•
Defesa Civil, Policia Militar, Policia Civil entre outros) serão encaminhados através do médico 
veterinário (Coordenador da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente) ao 
serviço veterinário terceirizado onde o animal é esterilizado, castrado e micrcchipado e 
posteriormente destinado ao proprietário ou a adoção responsável através da entidade parceira. 
4.3 - Inicialmente serão realizadas visitas domiciliares nos bairros que possuem maior quantidade 
de animais, com o intuito de elaborar um cronograma para o atendimento destes animais. 0 
cronograma será organizado a partir de critérios que definirão a prioridade dos atendimentos. 
4.4 - Os critérios de avaliação são: Tutor que tenha adotado animais em situação de rua, 
quantidade de animais na propriedade, convivência entre machos e fêmeas, propriedade sem 
cercamento, contemplando a figura do animal semi-domiciliado. 
4.5 - Serão de responsabilidade da clinica veterinária terceirizada, as seguintes questões: 
4.5.1 - Cuidados e procedimentos pré,  trans  e pós-operatórios; 
4.5.2 - Aquisição e implantação de  microchips;  
4.5.3 - Admnistração e fornecimento de medicamentos necessários; 
4.5.4 - Emissão de uma Carteira de Identificação e Saúde do Animal, onde constarão os dados 
cadastrais do proprietário ou tutor e a identificação do animal (raça, sexo, cor da pelagem, peso); 
4.5.5 - Emissão de Guia de Autorização de Serviço para a castração do animal com o local a ser 
realizada a castração. Esta guia será destinada à castração exclusiva do animal identificado. 
4.6 - O proprietário ou tutor do animal castrado, também terá responsabilidades nos cuidados pós-
operatórios, na administração de medicação, na observação dos pontos cirúrgicos e outros 
cuidados necessários, de acordo com instrução do médico veterinário responsável. 
4.7 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em conjunto ccm a clinica 
veterinária (terceirizada), determinarão um dia na semana para serem realizadas as castrações, 
assim como a quantidade de animais por dia. Os animais serão transportados do seu local de 
origem, até a clinica veterinária (terceirizada), e, após o procedimento de castração da clinica 
veterinária ao seu local de origem, por meio de veiculo da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, da entidade parceira e da clinica veterinária terceirizada, a d apender do 
critério da licitação utilizada. 
4.8 - Feiras de adoção: Divulgar, incentivar e promover feiras de adoção consciente de animais, 
após terem sidos amparados pelas ações desse projeto, devendo a entidade parceira 
responsabilizar-se por esta ação em parceria com o poder público municipal, entidades parceiras e 
voluntários da comunidade. 

CLAUSULA QUINTA - PLANO DE APLICAÇÃO: 
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ESTIMADO - R$ 

01 30 Unid. 

CASTRAÇÃO FEMEA PEQUENO PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

A 
DEFINIR/LICITAR 

02 30 Unid. 

CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

A 
DEFINIR/LICITAR 

03 30 Unid. 

CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

A 
DEFINIR/LICITAR 

04 20 Unid. 

CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

2.640,00 

05 20 Unid. 
CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS 
E FELINOS), incluindo: Insumos, materiais, 
medicamentos pré/pós-operatório e clinica. 

2.630,00 

06 20 Unid. 

CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 
materiais, medicamentos pré/pós-operatório e 
clinica. 

2.7.20,00 

07 150 Unid. VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATÉ 10 KG). Incluindo: 
Medicamento especifico e aplicação. 660,00 

08 150 Unid. VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG). 
Incluindo: Medicamento especifico e aplicação. 1.470,00 

09 150 Unid. VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG). 
Incluindo: Medicamento especifico e aplicação. 2.220,00 

10 350 Unid. VACINA VIRAL CANINA V10. Incluindo: 
Medicamento e aplicação. 6.8.25,00 

11 200 Unid. VACINA  VIRAL  FELINA V4. Incluindo: Medicamento 
e aplicação. 6.800,00 

12 350 Unid. VACINA ANTI RABICA CANINA. Incluindo: 
Medicamento e aplicação. 5.075,00 

13 3.000 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 22%. 
- Extrato etéreo: mínimo 9%. 
-Matéria fibrosa: máxima 4%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mil-limo 0,7%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.330 kcal/kg. 

11.700,00 

14 500 Kg. 

RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES, TIPO  PREMIUM,  
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 24%. 
- Extrato etéreo:  minim°  12%. 
- Matéria fibrosa: máxima 3%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 

1.850,00 
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- Fósforo: mínimo 0,7%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg. 

15 300 
Kg* 

RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS, TIPO  
PREMIUM,  contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 30%. 
- Extrato etéreo: mínimo 10%. 
- Matéria fibrosa: máxima 4%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
-Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: mínimo 3.400 kcal/kg. 

1.030,00 

16 200 
Kg.   

RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES, TIPO  
PREMIUM,  contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 32%. 
- Extrato etéreo: mínimo 12%. 
- Matéria fibrosa: máxima 3%. 
- Matéria mineral: máximo 10%. 
- Cálcio: máximo 1,8%. 
- Fósforo: mínimo 0,7%. 
-Taurina: 0,10%. 
- Energia metabolizável: minimo 3.500 kcal/kg. 

1.770,00 

17 100 LATAS 

ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS, 
Contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo: mínimo 5%. 
- Umidade: máximo 82%. 
- Matéria fibrosa: máxima 2%. 
- Matéria mineral: máximo 2%. 
Apresentação em latas com no mínimo 280 gramas. 

A 
DEFINIR/LICITAR 

18 50 LATAS 

ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS, 
contendo: 
- Proteína bruta: mínimo 8%. 
- Extrato etéreo: mínimo 2%. 
- Matéria fibrosa:  maxima  1,5%. 
- Matéria mineral: máximo 2,5%. 
- Cálcio: máximo: 0,4%. 
- Fósforo: mínimo 0,3% 
Apresentação em latas com no mínimo 330 gramas. 

A 
DEFINIR/LICITAR 

Total Estimado — R$ 47.z.90,00 

CLAUSULA SEXTA — CRONOGRAMA DE EXECUCAO:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DURAÇÃO 
INÍCIO FIM 

01 
CASTRAÇÃO FEMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E 
FELINOS MAI/2020 ABR/2021 

02 CASTRAÇÃO FÊMEA DE MÉDIO PORTE (CANINOS E 
FELINOS) MAI/2020 ABR/2021 

03 CASTRAÇÃO FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS E 
FELINOS) MAI/2020 ABR/2021 
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04 CASTRAÇÃO MACHO PEQUENO PORTE (CANINOS E 
FELI NOS) MAI/2020 ABR/2021 

05 
CASTRAÇÃO MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS E 
FELINOS) MAI/2020 ABR/2021 

06 CASTRAÇÃO MACHO GRANDE PORTE (CANINOS E 
FELINOS) MAI/2020 ABR/2021 

07 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS ATÉ 10 KG) MAI/2020 ABR/2021 
08 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS DE 10 A 20 KG) MAI/2020 ABR/2021 
09 VERMIFUGAÇÃO (ANIMAIS E 20 A 30 KG) MAI/2020 ABR/2021 
10 VACINA  VIRAL  CANINA V10 MAI/2020 ABR/2021 
11 VAGINA  VIRAL  FELINA V4 MAI/2020 ABR/2021 
12 VAGINA  ANTI  RÁBICA CANINA MAI/2020 ABR/2021 
13 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS MAI/2020 NOV/2020 
14 RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES MAI/2020 NOV/2020 
15 RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS MAI/2020 NOV/2020 
16 RAÇÃO PARA GATOS FILHOTES MAI/2020 NOV/2020 
17 ALIMENTO ÚMIDO PARA CÃES ADULTOS MAI/2020 NOV/2020 
18 ALIMENTO ÚMIDO PARA GATOS ADULTOS MAI/2020 NOV/2020 
19  FOLDERS  EDUCATIVO MAI/2020 JUN/2020 
20 REUNIÕES/DIVULGAÇÃO ESCOLA MAI/2020 JUN/2020 
21 CENSO ANIMAL MAI/2020 JUN/2020 
22  CHIP  MAI/2020 ABR/2021 

CLAUSULA SÉTIMA - FORMA DE AQUISIÇÃO DOS INSUMOS E SERVIÇOS:  

7.1 - Os insumos e serviços serão adquiridos através de licitação pública, promovida pela 
administração municipal, conforme legislação vigente. 

CLAUSULA OITAVA - MÉTODO DE SOLICITAÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS E  INSUMOS 
A ENTIDADE:  

8.1 - A entidade parceira do referido projeto deverá solicitar, após pactuação do termo de parceria, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE (gestora do 

contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como ordenadora da despesa) através de 
requerimento especifico os insumos e serviços em conformidade com o cronograma de execução, 
cabendo a esta também o atesto (após conferencia), referente ao recebimento dos mesmos. 

CLAUSULA NONA - METAS A SEREM CUMPRIDAS PELA ENTIDADE: 

9.1 - Selecionar, cadastrar e encaminhar os animais em situação de vulnerabilidade para o serviço 
de acolhimento, castração e chipagem. 
9.2 - Fornecer a alimentação (Ração) aos animais, conforme especificações do fabricante. 
9.3 - Zelar pela correta aplicação dos insumos e serviços objetos dessa cooperação 
9.4 - Desenvolver a atividade de divulgação e esclarecimentos do projeto junto as escolas do 
município, meios de comunicação e entidades de classe, bem como sobre a legislação raferente ao 
assunto em questão, utilizando-se dos  folders  de divulgação. 
9.5 - Prestar contas referente a este termo de cooperação, conforme legislação vigente. 
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9.6 - Cooperar com a Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente. voluntários e 
demais entidades parceiras, quando da realização do censo animal. 
9.7 - Divulgar, incentivar e promover as feiras de adoção consciente de animais. 

CLAUSULA DÉCIMA - SISTEMA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO:  

10.1 - 0 sistema de controles, monitoramento e avaliação do projeto se dará através de: 
10.1.1 - Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente — SMAPMA. órgão 
responsável pela gestão do contrato de aquisição dos insumos e serviços, bem como pela 
ordenação das despesas. 
10.1.2 - Controle Interno do Município. 
10.1.3 - Câmara Municipal. 
10.1.4 - Conselho Municipal do Meio Ambiente. para comprovação da execução dcs objetivos 
propostos pelo referido termo de cooperação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO:  

11.1 - A Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela 
constatação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste iistrumento 
independente de aviso prévio, consulta ou notificação. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OMISSÕES:  

12.1 - Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas no previstas 
neste Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, 
por meio das regras e principio do Direito Público e em última instância pela autoridade 
administrativa. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO:  

13.1 - Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes imputadas as 
responsabilidades das obrigações no prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igue lmente, os 
benefícios adquiridos no mesmo periodo, necessitando, porém. de notificação prévia com 
antecedência  minima  de 60 dias, ou pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 
materialmente inexequível. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

14.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto. 
14.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato: 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos. com  o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato: 
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C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  pa  licipantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer 
critérios em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 
credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria. 

CLAOSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO:  

15.1 - Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde que 
não resolvidas de comum acordo entre as partes. 
15.2 - E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Chopinzinho, 11 de maio de 2020. 

Associação de Defesa dos Animjais de Chopinzinho - ADAC 
Veroni Elsa Ruschel - Presidenta 

Testemunhas: 

do Pei Josiane ifsAoscl4en  
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Ata  dc  Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
26/2020. Processo n° 57/2020. OBJETO: A implantação de 
registro de preços para futura e eventual aquisição de 
climatizadores de ar, peças. serviços de instalação, retirada, 
manutenção e higienização de climatizadores de ar, 
atendendo as necessidades de todas as Secretarias, 
Entidades e Departamentos da Administração Municipal. 
VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A 
entrega do objeto da presente licitação será formalizada por 
meio de Nota de Empenho, emitida pelo Municipio de Pato 
Branco. Após o recebimento da Nota de Empenho, o 
fornecedor terra um prazo de até 10 dias úteis para efetuar a 
entrega dos produtos e execução dos serviços, no endereço 
constante na referida Nota de Empenho. CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 15° 
dia útil  mans  a entrega do objeto solicitado com o 
Recebimento Definitivo, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal ou fatura com discriminação do objeto 
e número da nota de empenho.  DOT.  ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTORES: A Secretária Municipal de 
Educação e Cultura; Secretária Municipal de Saúde: 
Secretário Municipal de Administração e Finanças. Ata de 
Registro de Preço n° 177/2020. Partes: Município de Pato Branco 
e GUILHERME SCUIFtA ME com o valor total de R$ 
779.496,70. Pato Branco, 12 de maio de 2020. Augustinho 
Zucchi - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato  if  59/2020/GP. Pregão Eletrônico n° 07/2020 - 
Processo n° 24/2020. PARTES: Municipio de Pato Branco e 
CORDEIRO CONSTRUÇÃO 2010 LTDA. OBJETO: Constitui 
objeto do presente contrato a Contratação de empresa para 
aplicação de pintura com tinta  latex  acrilica semi brilho nas 

c aplicação  dc  pintura com tinta esmalte sintético nas 
po janelas e grades dos seguintes espaços municipais: 
Esco , CMEIS - Centros Municipais de Educação Infantil, 
Universidade Aberta do Brasil e no Complexo Frei Gonçalo. 
compreendendo: Centro Aquático. arquibancadas e muro do 
campo sintético, Centro de Convivência e academia de saúde, 
localizados nas dependências do Largo da I.iberdade e nas 
estruturas da arquibancada extenaa, pista de  skate  e quadra de 
voleibol das dependências do Ginisio de Esportes Dolivar 
Lavarda, com o fornecimento de materiais, atendendo as 
necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Cultura, 
Esporte e Lazer e Engenharia e Obras. VALOR: RS 37.455,00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 dias. PAGAMENTO: 0 pagamento  
sent  efetuado conforme Cronograma Pisico/Financeiro aprovado. 
DOTAÇÃO: Despesa 6641; Despesa 6642; Despesa 6643; 
Despesa 6878. GESTORES: Secretaria Municipal  dc  Educação c 
Cultura; Secretário Municipal de Esporte e  Lazar.  Pato Branco, 11 
de Maio de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Julio  Cesar  
Cordeiro  Gomm  Corte - Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato n• 60/2020/GP. Pregão Eletrônico  re  07/2020 -  
Process* re  24/2020. PARTES: Município de Pato Branco e 
ENGEPOWER CONSTRUÇÕES EIRELL OBJETO: Constitui 
objeto do presente contrato a Contratação de empresa para 
aplicação de pintura  corn  tinta  latex  acrilica semi brilho nas 
paredes c aplicação de pintura com tinta esmalte sintético nas 
portas, janelas e grades dos seguintes espaços municipais: 
Escolas, CMEIS - Centros Municipais de Educação Infantil, 
Universidade Aberta do Brasil e no Complexo Frei Gonçalo, 
compreendendo: Centro  Aquatic°,  arquibancadas e muro do 
campo sintético, Centro  dc  Convivência c academia  dc  saúde. 
localizados nas dependencias do Largo da Liberdade e nas 
es da arquibancada externa, pista de  skate  e quadra de 

das dependências do Ginásio de Esportes Dolivar  
La . com o fornecimento de materiais, atendendo as 
necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Cultura, 
Esporte e  Lazar  e Engenharia e Obras. VALOR: RS 280.160,00. 
PRA7.0 DE VIGÊNCIA: 120 dias. PAGAMENTO: O pagamento  
sera  efetuado conforme Cronograma Físico/Financeiro aprovado. 
DOTAÇÃO: Despesa 6641; Despesa 6642; Despesa 6643; 
Despesa 6878. GESTORES: Secretária Municipal de Educação e 
Cultura; Secretário Municipal de Esporte e  Lazar.  Pato Branco, II 
de Maio de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito.  Elio  dos Santos  
Junior  - Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato  re  61/2020/GP. Pregão Eletrônico  re  07/2020 - 
Processo n* 24/2020. PARTES: Município de Pato Branco c  
JACKSON  LUCIANO XAVIER 03473413909, OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa 
para aplicação de pintura com tinta  latex  acrílica semi brilho nas  
parades  e aplicação de pintura com tinta esmalte sintético nas 
portas. janelas e grades dos seguintes espaços municipais: 
Escolas, CMEIS - Centros Municipais  dc  Educação Infantil. 
Universidade Abatis do Brasil e no Complexo Frei Gonçalo, 
compreendendo: Centro Aquático, arquibancadas e muro do 
campo sintetico. Centro de Convivência e academia de saáde, 
localizados nas dependências do largo da Liberdade e nas 
estruturas da arquibancada externa, pista  dc skate  c quadra de 
voleibol das dependências do Ginásio de Esportes Dolivar 
Lavarda, com o fornecimento de materiais, atendendo as 
necessidades das Secretarias Municipais de Educação c Cultura, 
Esporte e Lazer e Engenharia e Obras. VALOR: as 16.187,00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 dias. PAGAMENTO: 0 pagamento 
será efetuado conforme Cronograma Físico/Financeiro aprovado. 
DOTAÇÃO: Despesa 6641; Despesa 6642; Despesa 6643; 
Despesa 6878. GESTORES: Secretária Municipal de Educação e 
Cultura; Secretário Municipal de Esporte e  Lazes'.  Pato Branco, 11 
de Maio de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito.  Jackson Luciano  
Xavier - Representante Legal. 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Ouinta-Feira, 14 de Maio de 2020 Ano IX — Edição N. 2109 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO  
REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO n. 3/2020 

OBJETO: INSCRIÇÃO DE ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, INTERESSADAS EM 
ACESSAR 0 PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO 
MUNICÍPIO. 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que analisaram a documentação 
de interessados referente ao Chamamento Público n° 3/2020, após a publicação do 
Edital de Habilitação e não havendo interposição recursal, eu Alvaro Dénis Ceni Scolaro, 
Prefeito, tomo público a HOMOLOGAÇÃO da seguinte Instituição credenciada: 

Entidade CNPJ 

ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS DE CHOPINZINHO - ADAC 19.517.263/0001-65  

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Termo 
de Parceria. 
É A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 11 de maio de2020. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro-Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 14/05/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Ouinta-Feiza, 14 de Maio de 2020 Ano IX - Edição N. 2109 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato de Termo de Parceria n° 01/2020. 

Objeto: Realização de ações conjuntas para buscar a conscientização da população e a 
proteção dos animais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, priorizando o bem 
estar animal e, também, se preocupando com o ser humano, visto que animais "soltos nas 
ruas do Município de Chopinzinho" acabam se tornando um problema de saúde pública, 
visando a aplicação de medidas educativas, castração, tratamentos, microchipagem e 
incentivo a adoção de animais em situação de vulnerabilidade, bem como, a promoção 
de conscientização de posse responsável, fundamentado pelo  art.  225, da Constituição 
Federal, Lei Municipal 3.763 de 15 de março de 2019 e demais legislação pertinente 
ao desenvolvimento desta ação. Origem — Chamamento Público n° 3/2020. Fundamento 
Legal: Lei Municipal 3.763 de 15 de março de 2019 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. 
Data da assinatura: 11/05/2020. Vigência: 12 (doze) meses. Valor estimado da parceria: 
R$ 47.490,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais). Assinam: Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, Prefeito, pelo Municipio e Veroni Elsa Ruschel pela Entidade. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 14/05/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

RETIFICAÇÃO DA SEGUNDA ALTERAÇÃO DA TABELA 
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°001/2019 - 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA  AREA  DE 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  EM 

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE — CONIMS, 
através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Resolução n° 008/2020, o Despacho da 7 Regional de Saúde — 
DVAGS, do Presidente do CONIMS, através da ATA 001 de 
21/01/2020 da Assembleia Geral, homologou a aprovação de valores 
para atendimentos médicos ambulatoriais, na modalidade 
Credenciamento, considerando ainda a Resolução n° 089 de 13 de 
maio de 2020, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações, Lei  if  8.080/90, Lei Estadual n° 15.608/07, Portaria n° 
1.286/93 e Portaria n° 1.034/10 do Ministério da Saúde e demais 
legislações aplicáveis, torna público aos interessados a retificação de 
nomenclatura de especialidade constante na Tabela de 
Credenciamento n°001/2019, conforme segue: 

DE:  

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

iE
DNSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 

MATOLOGIA 

PARA: 

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - COM 
ESPECIALIZAÇÃO EM HEMATOLOGIA 

A alteração aqui relacionada passará a integrar o Edital inicial, 
entrando em vigor a partir de sua publicação, com efeitos retroativos, 
as demais informações do Edital ora referenciado permanecem 
inalteradas. 

Esclarecimentos adicionais serio prestados pelo Setor de Licitações e 
Contratos do CONIMS, fone (0**46) 3313-3550. 

Pato Branco/PR, 13 de maio de 2020. 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:79D53E23 

4, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO 3-2020 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO  
REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n°3/2020 
OBJETO: INSCRIÇÃODEENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, 
INTERESSADAS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE 
CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO 
MUNICÍPIO. 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que analisaram 
a documentação de interessados referente ao Chamamento Público n° 
3/2020, após a publicação do Edital de Habilitação e não havendo 
interposição recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni Scolam, Prefeito, torno 
público a HOMOLOGAÇÃOda seguinte Instituição credenciada: 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Termo de Parceria. 
E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 11 de maio 
de2020. 

ÁLVARO DtIVIS CEIVI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Robertc Alencar Przendziuk 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PARCERIA 

Espécie: Extrato de Termo de Parceria n° 01/202C. Objeto: Realização 
de ações conjuntas para buscar a conscientizaçê.o da população e a 
proteção dos animais (cães e gatos) em situação de vulnerabilidade, 
priorizando o bem estar animal e, também, se  pre  ocupando com o ser 
humano, visto que animais "soltos nas ruas do Município de 
Chopinzinho" acabam se tornando um problema de saúde pública, 
visando a aplicação de medidas educativas, cantração, tratamentos, 
microchipagem e incentivo à adoção de animais em situação de 
vulnerabilidade, bem como, a promoção de  cons  -.Aentização de posse 
responsável, fundamentado pelo  art.  225, da Constituição Federal, Lei 
Municipal 3.763 de 15 de março de 2019 e demais legislação 
pertinente ao desenvolvimento desta  Wm.  Origem — Chamamento 
Público n° 3/2020. Fundamento Legal: Lei Munioipal 3.763 de 15 de 
março de 2019 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Data da 
assinatura: 11/05/2020. Vigência: 12 (doze) meses. Valor estimado da 
parceria: RS 47.490,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais). 
Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, pelo Município e 
Veroni Elsa Ruschel pela Entidade. 

Publicado por: 
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Código Idenrificador:49038DD6 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

COLOMBO PREVIDÊNCIA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Termo Aditivo 02/2020 ao Contrato N' 04/2018. 

Processo: Dispense de Licitação 06/2018. 

Partes: Colombo Previdencia e 01 S.A — Em recuperação jxclicial. 

Objeto : 
Contratação de  empress  para prestação de serviço de telefonia fixa pis pago 
atrelado ao serviço de conexão i intemet com  bands large  (ADSL) de 15 Mbps. 

Do Valor: 
0 valor mensal do Plano 01 mais fixo avançada. E de RS 269,60 (duzentos 
sessenta e nove reais e sessenta centavos),  referent:  ao fixo. e RS 64.90 (sessenta  
c quatro reais c noventa centavos), referente ao Velox. 

Do  Pram  0 presente termo aditivo prorroga o prazo em 12  (Ion)  meses, com inicio em 14 
de maio de 2020 c termino cm 13 de maio de 2021. 

Da Dotação: 
As despesas resultantes deste ocorrerão  it  conta da seguinte dotação orçamentdri 
23.03.2.025.3.3.90.39.58.00.00.00. 

Data: I 1 de Maio de 2020. 

Assinatura: Eliseu Ribeiro dos Santos — Superintendente 

Publicado por: 
Sibeli Rodrigues da Silva Bellé 

Código Identificador:737A7CEC 

GABINETE DA PREFEITA 
LEI N° 1536/2020 

Concede revisão geral anual aos Servidores Públicos 
do Poder Legislativo. 

A  Camara  Municipal de Colombo aprovou e eu I2:ABETE CRISTINA  
PAWN,  Prefeita Municipal de Colombo, sanciono a seguinte Lei:  

Art.  10  - Fica Concedida a revisio geral anual nos vencimentos e 
subsídios dos Servidores Públicos Municipais do Poder Legislativo, 
no percentual de 2,69% (dois inteiros e sessenta e nove centésimos 
por cento).  

Art.  2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 1° de maiode 2020. 

Colombo, 1 1de maiode 2020. 
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